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ORDE:\1 DE'fólERVIÇO ~~ nOI

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIIlUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n° 210/01 e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 65165/2002, resolve

AUTORIZAR

SILVIA FERREIRA DO AMARAL. servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Ju~tiça, a usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes de fêrias alu.~ivas

a 1998, a partir de 17 de junho de 2002.

Curitiba, 28 de maio de 2002.

JOSÉ AIXAC1R GlJIl\IARÃES

Diretor Jo Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N° 1102

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMI~ISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço nn 21OiO I c tendo em vista o contido no

protocolado sob nU 57719/2002, resolve ~

l-RETIFICAR

as Ordens dc Serviço nOs695/02 e 1\34102. referentes a licença e~pccial da ~ervidora

ORDE:\I 010: S~:RVIÇO N. 1100

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO AD\1.INISTRATlVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço nO 210;01 e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 65352/2002, resolve

AUTORIZAR

ALCEU DE OLIVEIRA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nm'c) dias restantes de férias alusivas a 2002.

a partir de 03 de junho de 2002.

Curitiba, 28 de maio de 2002.

JOSt: ALVAC1R GUL\lAR,\t;S

Diretor do Departametlto Administrativo

E D IÇ Ã O D E H O J E - 2 4 4 P Á G .

OHllEM IlE SERVIÇO:<í~ 1 0 9 &

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n" 210/0 I e tendo em vista o contido no

protocolado sob n" 6551\912002, resolve

AUTORIZAR

MARIO GONÇALVES DIAS, servidor do Quadro de Auxiliare~ da Justiça da

Comarca de Londrina, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias re~tante~ de férias alusivas

a 2000, a partir de 03 de junho de 2002. .

Curitiba, 28 de maio de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N° 1099

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO AD,"'lINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço n° 210/01 c tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 64612/2002, resolve

,\UTORIZ,\R .

CLAUDIONEI CAMPIGOTTO. servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Apuçarana. a usufruir os 21 (vinte e um) dia~ rc~tantC'Sde férias alu~ivas

a 1999. a partir de 24 de junho de 2002.

Curitiba, 2& de maio de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUI:\lARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

delegadas pela Ordem de Serviço n~ 210/01 c tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 65743/2002, resolve

..\UTORIZAR

LUClLDA HELENA GONÇALVES. servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Ju~lÍça, a usufruir os 21 (vinte e um) dias restantes de férias alusivas

a 2000. a partir de 20 de maio de 2002.

Curitiba, 2& de maio de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

da Justiça

ORDEM DE SIo:RVIÇO N~ 1097

O DlJ<ETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no u~o das atribuiçõc~

Curitiba. 28 de maio de 2002.

JOst ALVACIR GUI:\IARÃES

Diretor dn Departamento Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

ORDEM DE SERViÇO N. 1093

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

17311\9e tendo em vista o contido no protocolado sob nO9033/2002. resolve

MANDAR CONTAR

em favor de CLAUDIO LOBO DOS SANTOS, servidor do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. para efeito de aposentadoria. o tempo de 09 (nove)

anos e 234 (duzentos e trinta e quatro) dias. correspondente aos períodos

compreendidos entre 09.12.77 e 27.03.85, 02.05.89 e 01.05.91 e 23,04.95 e

23.08.95, descontauo o tempo paralelo. por serviços prestados à iniciativa privada',

como liliado ao rcgime geral da previdência. de conformidade com o artigo 201, ~

9" da Con>tituiçào Federal.

Curitiba. 28 de maio dc 2002.

NEl.SO:"l 8,\TIST,\ PEREIRA

Secretário

Em cumprimento ao Decreto n° 5691, de 16 de mai~ de 2002, a partir de 16 de julho

de 2002, a Imprensa Oficial do Paraná não receberà matérias para publicacão em

1 il l I ! . !1 , Somente serão aceitas matérias enviadas pór meio er~trônico (Notes, Internet,

Disquetes, Cd's e Zip's). .,0 ,. ; ••

Para esclarecimentos de eventuais dúvidas, ligue (41) 313-3248 (E~ertori Sljva), (41) 313-32 I 2

(Fabio Marinho).

Imprensa Ofieial do Estado do Paraná

site : www.dioe.pr.gov.br e-mail: dioe@pr.gov.br

<>R:DÊM DE SERVIÇO N" 1096

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIYO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO E!iTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegada.~ pela Ordem de Serviço nO 210/01 e tendo em vista o contido no

protocolado ~ob n~ 63807/2002. resolve

COXCEDER

a LEILA MARIA GOMES BRAGA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, 20 (vinte) dias de licença pam tnllamento de satide, l i partir

de 10 de maio de 2002. de acordo com os artigos 20R. inciso I e 221, ambos da Lei

n ~ 6174170.

ORDEM DE SERViÇO N. 1095

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL'

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições.

delegadas pela Ordem de Serviço o" 210/01 e tendo em vista o contido 'no

protocolado sob nO 64293/2002, resolve

CO:"rlCF.DER

a MARIA DA GLÓRIA CALOERARJ TÁVORA. servidora do Quadro Suplementar

de Pessoal da Secretaria do Tribunal c lt Justiça, 04 (quatro) dias de licença para

tratamento de saúde. a partir de 02 de maio de 2002. de acordo com os artigos 208.

inciso I c 221, ambos da Lei nO 6174170.

Curitiba, 28 de maio de 2002.

JOSÉ AÜ'AClR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Adminislrali\'o

•

ORDEM DE Sto:R\'IÇO N. 1094

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pela Ordem de Serviço nO 210/0 I c tendo em vista o contido no

protocolado sob n~ 63805/2002, resolve

CONCEDER

a JAOUELENE DE FATIMA SILVA CA~POS. servidora do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Curitiba. 10 (dez) dias de Jiçença para tratamento de

saúde, em pessoa da faroilia, a partir de 09 de maio de 2002, de acordo com os artigos

208. inciso V e 237, todos da Lei n~ 6174170.

Curitiba. 28 de maio de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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Tabela de Preçus

NÚmeros Avuh:;ns • j)iárins Oficial, da
Justiça e Atos do 1\-Iunícipio de

Curitiha
Sem Remessa Postal .••.•..........••••••..0,56
Com Remessa Postal ..•..•.....•.•.......•J ,O e

•...• Imprensa Oficial
Paraná

Assinaturas
Diários Oficial e da Justica
Semestral SI Remessa Postal ••.....5 O. O O
Semestral CI Remessa "otal 16().00
Anual SI Remessa postal .•..•...... l 00.00
Anual CI Remessa Postal. ..•....... 320.00

Pnbliçaç(ws
Centimetro(1) da Coluna ••.......•••••••5 ,S O

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Puhlicaljie;.lliárioOliri:~ c

OInemo b.-tINriat'Stnil,u;

Diário Qficial Atos do !\lunidpiQ de

Cl!ri1iha
Semestral SI Remessa Postal •..••••30 ,00
Semestral CI Remessa Polal .•...• J 40,00
Anual SI Remessa I'ostal •.......•••..60.00

Anual CI Remessa I'ostal •••........2 8 O. O O

.Ieo\'ahrley de Souza
Diretor Administrati,:o.Finam'eiro

'mdade:\L~fi.;

Din'l:lria

l\.'PfII1lV1l1'ntude ImpmNlOooal doF.stlIdo-lll(lE

Rua dos Funcionários 1645. Cabral. CEP:

8l)035050
Caixa Postal n° 1182 • CEP: 811001.970

PA8X: 313.3200 (Informações)
Fax: 313-3210 (Gerência Comercial)

CURITIBA, 3" • FEIRA, 04/06/2002

IlESPACHOS no SECRETÁRIO

DEPARTA:'\1ENTO IH: ENGENHARIA E ARQUITf:TURA

RELAÇÃO N" 22f2un2

PROTOCOLO N" 53.71&/2002
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICO. TELEFÔNICO E DE

LÓGICA I'ARA OS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE ~RIN
I _ Tendo em ..-isla o contido no presenlt: protocolado,noladamentc no oflcio de

02 ~ (J(l part:cer de fls. 07108. respecliAamenle d3 Divisão dt: Engenharia c
Assessoria Jurídka do (kparlamento de Engenharia e Arquitetura. autorizo

contratação da empresa TERRABONA ENGENHARIA LIDA,. pelo \'alO£ok
2.998,00 (dois mil nm'ecentos e no..-enla e oiw reais). para elahotação de projetii

elétrieo. lelefônico t: de lógica paru os Juilados Espeeiais da Comarca de Mario:PI
confonne proposta de fls. 03/04. indept:ndenlcmenlc d~ rnt:d,da licitacional.,,;t:

amparo do ilrtigo 24, inciso I. da Lei B.ó66/93; 11 - Ao Departamenl0 Eco ..

e Financeiro. para emissãu da nuta de empenho; 111- Publique-se. Em 13 de lDIllI

de 2U02,NELSO:'>l BATISTA PEREIRA. S~erdário do Tribunal d~ lusliça.

PROTOCOLO N° 4'1.558/2002
ORJETO: LEVANTAMENTO FÍSICO DAS INSTAI.AÇÜES ELETRICAS

ENERGIA ESTABILIZADA NOS 3°. 4°. ," E 7" ANDARES DO EDIFÍCIO

PALÁCIO DA JUSTIÇA
I _ Tendo t:1ll \'ista o contido 1I.~rcseiiic protocoladll. n!lladamclllc na infi
de fls. 03 e no pare<:er de Ih. 08/09. respeelivamt:nl~ da Divisão de Engenhariae

Assessoria Juridica do Ikparl3menlO de Engenharia c Arquiletura. aulofizo

eontralação da empresa TERRABONA ENGENHARIA LTDA., ~Io \'alor di:
lIó8.00 (oitocentos e sesscnta e oito reais). para realização de levanlll1Oenlo

das inslalaçôes el~tricas de energia estabilizada nos )0. 4°, ," e 7° andarn"dõ

dt: Arapongas. conforme proposla de fls. 1511ó. independenlemenl~ de medida

)icitacional. sob amparo do artigo 24. inciso IV. da Lei 8.ó66/93; 11. A

fUNREJUS. p"rJ emissão da nota de empenho; III - Ao Dcpartamenlo de Eng
c Arquil~1Ura para el3boração do T~nno Conlratual; IV - PubIi4l!e''ie. Em 14

maio dt: 2002. VICENTE TROIANO NETTO. President~ do Tribunal de lusliça,

Curitiba. 27 de maio de 2002.
AIlILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia c Arquitelura
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U1M.t'lJSltlU..J.U:E1<B.U.
JLlIZ SlôRGlll 1l011RIGt'ES ~ p".;<I,n1<

JUiZA Ilt;L('E MARI'\ CEC{'(lSl

Jl~ZRIiYCllNtlA SOIlIl.I!'1I0

JlT1Z~tESllF_~ SILVA

lt'IlCúSTA IIAII.Il.OS

S.i. '0.'. A","lio 1'0;16'

QUAIlT AS-FSIAS

l:i0H1'hl'l"dn' f'jO!&IMEE"

~Q.l:íIf.lil!AL.
H:IZ ANTO~IO Rf:NATO STIlAI"AssnN - p,."<I •• ,,

Il:lZHAMIL1l>N ML'SSI COkRl!A

lt:lZ U;tZ LOPES

IL'Il. NILSUN MIZUTA

UIl'tlHA ,.1'\1\1\ dyn IS0I.AIM..E..L'1
cmIPO'jIl"ÁnISl'H"Ul

lL'IZ I.lmo J. li. IlE MACEIX) - "",.idoo«
JUIZ 1l0{l!';Il.IO CúELtlO

IUIZ ROGt1l10 KASA \'AMA

IlIlZ NllEVAL DEQlIAOROS

lL'll VALTER IlESSEI.

S.I •• De., C,,,•• Pio'o'

TERÇAS.FElRAS

5.E!i.lhD~0 rln'! ISOI \P\ F EM
Ql'\lPOSKÁpISUfl\1

JLJIl RII~ANDO VlllALll1' OUVEIIl.A _ rn:,id<m,

JUIZ ~tORAES LEITE

ll'IZ CRISTI'l PI'.IIEIRA

JUIZA ROSANA FACHI!'

JU1ZTI'lSIIIIIAlUJ \'OKOMIZO

'S.I. '0.., C"". Pio'o'
QUAIlT AS_f1~JlAS

t'AX, [lera ••••••••."lo Judle"r;,>: lH_7U4

JlllZ CLA\"TOS CAMAR(;() _ rn:"de.l,

J{'IZ J{)SL'l!. Ul'AIlTf. Mt:llUIIOS - \,ic,<-Pr.c;<)e•••

IIt:1,. (ólSIH.I P. M. IIRono - S«ret:iri.

PROTOCOLO N° 35.&54/2002
OBJETO:. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EMERGENCIAIS NAS

INSTALAÇ{)ES ELÉTRICAS DO EDIFicIO DO FÓRUM DA COMARCA DE

ARAPONGAS.
J • Tendo em ví,ta o contido no prescnle prullJColado, nolmlarneme nas infonllaçÕl:S
de IIs. Olo; ~ 19 e no parecer de lls. 20/23. respectivamente da Divisão de Engenharia

e da Assessoria Juridíca dn Departamento de Eng~nharia c Arquitetura. aUloriw

il contralação da ~mpresa ENGKLAM EMPREENDIMENTOS LTDA .• pelo valor
de R$ 31.212,00 (trinta e um mil. dU7entos ~ d.ve reais) para n e){«uçào •.I<: scl"o-'iços
de reparos emergenciais nas instalações elélricilS do cdifício do Fórum da Comarca

RELAÇÃO ~o ISmOOl

J}EI'ARTAMENTO DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

UF.PARTAMENTO DE E!"õGE;'IjHARIA F. ARQUITETURA

RELAÇ'\O N° 2112002

PROTOCOLO: 12527119118,
INTERESSADO; TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
DESPACHO: I _ ACOlRO a negociaçJo procedida pela Comissão de Estudos e
Avaliação de Contratos. • fim de qllC o valor mmsaI a ser praôcado para a prcscntc
1ocaçlo pusc a ser de RS 4.300,00 (quatro mil c tJe:lelIlOS reai,) para o periodo de I" de
maio de 2002 a 30 de março de 2003 (na hipótese de prorrosaçlo do ajuste); 11- Ao
Departamento Econõmico c Financciro. paR os devidos fios; m - Tendo em vista a
sugc:st1o da Comissào. CODtido na parte final da manifestaçAo de fls. 478/479, ao
Departamc:nto de Engenharia c Arquitotura para vtrific.u a possibilidade de redução da

área locada. Em 27 de maio de 2002.

da CClman:& de CuritiN, a paro, de 15 de janeif(l de 2002. em 4% (qu.a1lO por co;nlD). p&5AIldo o ~aI«
mensal dc as 9,929.65 (~miJ. lI(MIll:r1{OS c.-íntl: c nove reais c _ c cinco ccnraVOll) pala as
10.326,83 (dez mil. l/t:l:1lnlDSe vinte e scis reais c oitenta c u& cartaVOllI, nJor tlSle QUIIpcnnAn:X:CIli li>:o c
inall=<>do are 14/0112003, ex vi das dispoeiçllcs da Laí rf 9 06W.995; 11. N> Dcpuwncnto Eoonômioo c
Fínzncciro para ClIÚSsAoda nota de c:mpcnho: 111.Publiclue-sc. Em 22 de moíodc 2002.

1><" C.rlo, Hoflm.on

D"" Tolmo (:h ••• m
I",•. Á.~olo z.,,"
1>«. A.'onio Gom<. da SiI.o

0.., l«u. S.m"
!:l•• , W.n<l<lI<1 Il•• ,nd<

11<•. A",n.io i.op« <lc Noronh.

n.., {)<'hio V.loi.o

11«. S,dno~ '>I"••

De., DiIUlll' Ko"l.,

I"'" :>Iori•• SI"""IO Fc""ira
1><,. C«,d<im Cl~ ••

Ólu;Án .~'Pt;n.l.t.
O••. Tro;'''' N• .,o
0.., Sydn,~ bw-o

Ou, (~" Spon~ol,
110•. II.",~ r--:••••• de: M<lo

1:1<•. AI•• ir POIi1"«i
De., T.d,u {"nol'

1><., .'1"""0 C.mbi

Dc:,. r.c""'o R",~,
1:1<•. Gil T,,,,,. T<ll ••

110•. Moo<i, G",m.tk.
0. •. l~) ••• , Lopo.

I.•••. ClOlfrio P"".I.I "<lO

I:I<'.J. \lidai C•••lho

Sal, -0<:., '-',."'io Ponu~.l' - """"", •.•• T••• "IO
......_I.i••• do mh. S."""(""'I,,,,i,,,,,, _ 13:~O lIon.

_ S'Junda, Quo"" «"._f.i •.•, do mt.>
_ SOM"-' Mmi.i>ln,in_ 9:00ho •.••

(;Rt.PO DE CA"AIIAS {'IlI\t1N.\IS

1:1<'.010 SI"",I>oI, ~ "",i(lm"
U••. Oarcy S., •• , d< M,lo

l><•. Gil T"",. T.u ••

110', M,,"",i,Goim.ati<l

l><,. Cl0l1ria P""u~.1 s.",
ll< •. C"I, •• H"ff"""n
Dc:., T"mo ("II".m

0<" J,,,,, S,t1'io

_ Sol. 'De->. CI",'ri" Punug.l' _ Prl"",ira o Terceira

4"'f<lra.d,,~,. IJ::IO~, ••• ,.

2' l'Á~UR.-\ ('RI\lI'I;AI.

l"',. Gil Tro••o T.n", _Pr •• i(\<'l<

De•. C.,,'" Hofl""no

11<•. T<htlu C~ ••• ,"

li•• , J •• o' S."lo
_ Sal. 'D:" 1•••,•• II<I''''''''luo' _ ~',.t,;,., do mI:. - ILIO ~or••

lR1UUNALPI.ENO
1:1<,.1'rtlio.o Nc'''' I}••. IJIlmar K,,,I,,

1>0: •. S)do,y z,pp. I",. r--:h1o SI"""'o V.",,1ro

1>00,I~" S", •••""" De.' Il.gino Ar""", Po"<,
De,. \)'f<) S •• ,,' do<Melo I"',. Coro,i,o Cl."
Ilc:•. .'11,,1, P.li,,,,,.; 1:1<•. ,\n' ••• ,o Pnd<, ~'ill><,

I",. T.deu Co'" De •. Ruy F." •• ..J<>d. Oli •• ;,.

1><•. A<dcio C.mbi 1><,. l<"""do LU>l""
I)" •. P""h,oo R",~, De., I.ui, C•• ., d< Oli •.• i••

Dc:., Gil 1'0,," T.II.. 11«. I." R.",,,. Ilra~. '
110., '>I,••d, G.ima,i" I", •. 1I0nojo> O<m<huk

I.•••. UI)'" •• U>p<" De., h.o B""nl<1o
0<., CI".írio P"".gol ~ •• o 1><., EI; R, d< Suo ••

1><., I, Vi~.l C""lh" 0.. C<"o ROIoli <Ic M..,.<ln

ll< •. C"I", tlo/f""o. 1:1<•. '>I,n<l""". d< Aouo<1><;lo

DO'. T<1mo Ch<Tem 1><•. C.mpo< M.rq""
11<" Áor.'" z,,,., lln. tI;,o~ 7.<.i
0. •. A.'ooio G",,,,, da ,~;h-. De •. Mil.ni de '1<", ••

Uc., I"u, S.rri(I 1><., Mlri •• Rou

lle •.••••.• n<l<r'.i Il ••• ode: 0..' Dc:ni« Mo"i., Amld.

0.., AOIoni" U>pc' de !'""",h>. llu. O"m,ogo< R.min'
1)0-•. I)O-,hio V.loi.o 1:1<,' C"",M. T"",,,II"

o ••. Sid.<! ~h""
S.l. 'l><. n","'lo Po<tu~.I' _ Se",,", ••• ,;•• .10. m<ili.""

<""."c •••.~"

nl"s~:l.lltlllA ~IA{a,-rR.-\Tt'R,-\

Uc •. T, ••• no S.no. p",id<n"
I•••.AIt.i,l""i< •••o; .Vil.••_Pr•• i.knt<

nu. Tadeu C•••••. Con.,.""''(l ••• ,

1><, M"",,11 Gu,m.rJ ••
De,' R'lin, Ar ••• ", P",,«

I"',. l.i, Romo. llral'

Uc., Domin,"" R.m;",
11<,. Cond.". Too,ollo

_ s.l. 'De->, 1,.1•• II<I'il",'I"" _ J' •. I.; ••• <1<,mfo qu<

.."<ec<k,,,m Se~<i<>AJ""ni'''>ti •• do órg ••• E;p«iol _'J9:lal hora.

IV 1;llu'n n~:CÁMARAS CJvEIS

D•• , ""<ici<> Cam" •••••• id<n1<

I"'., h,. 11""01<10
De,. EIj R, d' SaIu.

I.••.•, cel", 11.,001; "" M.cedo

Dc:" ~k"dunç. d< Aou""..,-1o

0< •. C.ml"" M.rq""
De •. M'rio R."

1><,.I"'oi« ~bn,".AtrU<la
_ S.I. ~o.•.!.ou", Lor<,' - Sogund •• Quo'"

~•• _/.i ••• do mI:. _ 1.1:.10 lw<o,

1.CÁ".-\R,\ {'RIMIN"'.

l)c" o,,, Sf"'nno', .1'-r•• ,d<n"

0." D:=y N •••• ' do M.lo

n••. ~tOK" Guimo,k,

0< •. Cl",lirio P,""ug.l N<lO
~ s.l. t ••• , 'C_. 11."".- ~ ~'._/.i, •• do mI:•• 13:3011", ••

I

IIIGRU'OllEO.M'\R-\sdn:IS

11••. Antuni"G<,rn,," d. SH•• _ rn:.iden1<

1><,.A,,'unio l.op<i <I< N<rfOIIho
n. •. Co,d.irono ••

li ••. I•• ,,,,on!o Lu""",

0. •. Lo;'. c••.•, d. Oh•• i,.
1l<•. I.i, R."",. Krag.

De •• B"n.j.,.l><""bu~
l)cj,Il<'mingo<ll.m,n.
_ Sola 'll< •. l.••• ro loj><&' _ ,,"m<i •.•• T•••• ,"

~••• I.i"'. "', mt>. 13:30 h"" ••.

!'C;'~URACh'[L
()••. Ànt<lo Z."ar_ Pn:,id<"!<

0< •. Sidnc) Mora
110,. H",-..tZ<n;
UM. MLl.n! <li: ~tou",
_ !lal. "O<•• Co,''' 1I0rr",- _ 4.>-[.ilO'.lo mI:•• IL\O hor.,

3.CÁ~l!oR,\d\t:I.

D<•. Ntrio Spc''''" Fm.i •• _ 1'r<,;d.<01<

0.<' R.gina Moo", Po" ••

I"'., "'o'ooio P,>do F,lho

0.•.I•.•')' f<m.oJo do<Oli.",.
_ S.I. -I"'., J•• ;•• f1"il~~u.' ~ 3••• «i •.•• ,jo mf ••

JLIO hora.

RU.AÇÁO DOS ÓRG;J.OSH'I.GAtKIK.~"- 1>0 TIlIIIU.,u.

llf: Jt:sn~'A. SEl'S l)t~q;~IIl.AR(;A\)OIl[S. 01.\ O.A

SDH'" F.LOCAL DASSESSOES.

[)n. Ho:sn: TROI"~lJ Jl"ETTO

i'tni.kn,.
0.... ALTAIR n:1I1I11I""1I"00 PATITlTU

Victt. fu.i!ko"
I»e.. T"'Ilf.l:~HRr..-nLO\'OLA COSTA

COll'l!N«-Gtral di J"••iça
OT. N.:U;ClJl" Il"TlSTA N:RHRA

m",lÍ,io

4. cbl"'RA ch'E!.

I)",. S~d""y z,1'I" _ Pn:""'0l<
De->.W.od<d,; R,,,,nd<

I", •. Ocd.;o V.I.i.o

n••,Dihu •• 11. ••• 1<1
_ S.I. -ll ••. 1•• 1•• "".i1.c"",,- _ 4 •••I.i •.•• <lomh lLlO ""' ••

S"CÁM'\Il~ ('f\ U.
1><.,Ao'anio Gom<. do Sil •• _ Pn:,iik-nl.

1:1<" Loi, Ctn,'" Ol"'.i ••

O",. lI"""j", De""huo
1:1<,.l)omi.g", Ihmi ••
_ S.l. "De., LoufI> Lopo,' _ J.<-fei, •• do mI:••

1.1:JObom

~.CÁ~UJL\d\'F.I.

110,. An"'"iolopc> <I< SoronM •••.•'1<1< •••

Dc:"C"""-;", Cl"I"
IX"I.coo."I"I.IaIO"

Dc:., lti, 11.'''''''1110''
_ S.I. 'Dc:., Louro LI"",' _ 4',.lei" •• do mI:,-

13:J-Ohonr •.

I"CÂM"llA.t"tn:\.

0< •. Paeh<co Ro"''' - p,•• Ô<lenl<

De •. Uly""'l<>pc.
0< •. l. Vid41 Coelho

O•• ' COll<hi •• 10010110
_ S.a -1><•. Cos," 8.""," _l',_f,,;,.., <jo •••• ,. IJ:.1(l h(~

7"CbIARACI\'EL

lI••. A,cOei. Comlli • rn:sid.:nl'

O",. 'oI,ndon.;' de Anuncia<;lo

Ile,. Mlrio 11.",

Ile •• 0..". 'oI.ni •• Amld.
_ S". "1:..<. 1•••1•• ",,"ilocqu'- 2'<-1." •• 00 mI:._ IJ,J-O h••••.•'

11GRI;P() Ilf. CÁ.\lAIl'\S dn:ls

0< •. Syd",,~ Zapp.o _ P""i""nlo
11<•. Á.~<I" z,,,.,

Dc:., W."" •• loi Il.••••.•••

n.',Ooú.ioV.I.;.o

n. •. S;d""y Mo,"

0. •. Oilmar K••• kt

0<" tli'O't 7..<oi
Il<., "'i1.oi<lc M"" •.•
_ Sal. '0< •. n",1riu P"rrug"- - S<gunda. Qu.n.

'" ~••.f.i,", do ml',. lJ;.1O ""t •• ,

ll'cÁ'oI~Il,\l"inl.

u. •• I". Bonuler". P""io.\<.,.

1:1<,. 1'.'1 11. ••• Sou,.

D<•. C.I.o R"'oh d< Moc<d<>
1:1<,.C,mpo, M.", •••,
_ S.I. "De •. C",,, B•••.•••• _ ;",,_/.i •• , do mh 1.1::1011< ••• ,

1 (;11111'0 IH~ CÁ:.t.\RAS CIWIS

11<lI.Pocllceoll,,,,ho_Pr •• r<I<."

Dc:•. Uly'''''' Lopc.

0." I, Vi"'l C".,""
0.., Norio Spc""" Fc""ira

0..' Il'g'.' Alo.", Pone>
1><,. AoHmio Pr.du Fil"',
0. •. Ror F.mo..J<> d< 011•.• ;,.

11•• ' C"""M. T""iollo
~ S.I. -n.,. Cl0I1rio Ponug.l' _ Prlm.,; •.•• T,«.I •.• S""!<i,,,do

mI:•• '3,m_a>

DESPACHOS 00 PIlESIDENTE
Ol:PARTAMENTO00 PATI!I~IO

Rf~ç';O~

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

CLEONICE DO ROClO B1El.EN, p3ril 4ue das mesmas passem a constar 4ue o

qüin4üêniu ininterrupto de serviço publico é relati, o de 06.08.97 a 05.09.01.
anlecipado em \'irtude da contagem eremada pela Ordem de Serviço nO 1123/0 I. e

ni'l.ocomo figurou.

li-AUTORIZAR
11 referida servidnra. a usufruir. a partir de 08 de 011110d~ 2U02. os 85 (oilcnlll e cineo)

dias re,tanles da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nO 834/02 e
retificada pelo item supra. correspondente ao qüinqüênio ininterruplo de s~rviço

público compreendido entre tló,08.97 e 05.09.01. antecipado em virtude da

eontagem efetuada pela Ordem de Scrviço nO 1123/0 I.
Cnritiba. 28 de maio de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Dcparlamenlo Administralivo

PRarocOl Q: 68502/1998.
~ $upervGor do C«11ro de Tn:onoportfi.
QfSft&tlQ, lCONVtTt:: N" 22J2OO2I • _ Tendo ,eslado de<erIo o ploIilo ~Yile 2212002. e
conslderondo que por dvo< veWl foi IrutCll.'"odcI IcIIoçOo pao ~ do velcUo
pqetendldo. 5efl'Iltxlto, enea~ o ptll1llfl!eprotoeolodo 00 Oepcriomenlo de
AdmWWaç(lo e S-aMços e-ots paro verifica a pou'Cllidocle de ",ver Cl' Hens elCigidol nos
espeelieoçOe. (1.0:21.dtnd. que .em prujuíl.o do utlllzoç6o do Viriculo em rmOo dai
necessldodes do se<Vlça, O 11mde proplclot molor ampll1\Jde de eventucH fomeceda'-s: 11-

"Após. 00 Depcrlornenfo do PalrimOnlo paro Ins!ouror novo procedrnenl0 Icltol6rlo
objetfvor'do dar efett...o ot.~tmento Q $OllcttoçOo lnIckll; 111-Pub~e. em. 27 de moia de

2002. I

I" ':I
" '\ I RfIACÃQ:1"UWOO2

PROIOCOW ~ O~.m/l995

~T,;1nmod de Justiça do Eslalbdo PAaná
l2WM1iQ 1 • TCIIdo ~ vUu. o allltido no prcs:nu: ""p<:d_, notad3mcnlC ~ inf~ n.
'116212002 da As9casoria. J"ridica do ~ do PAItimõnio c n" 173nOO2. di! Divido di: Contadoria
Geral do tkpartamcn{o Ec.ori-onico c rlDaDOClfO. bem camo ••• declaraçlo di: fII, 167/1611 da QlmissiIo de
EIlIIob e A~ dos Camratos, AI,.'TORIlO o. rcajll5tl: do valor do c:orrtr;W) fumodo oom a
CONGREOAÇ'ÁO DA PAIXÃo DE JESUS CRISTO - PROVTNClA DO CALVÁRIO. ~ pcIa
Bda Tom: lmóvI:ilJ LIda,. que lCm por objcIa alocaç:1o do irrQvcl de.l:1Ndo. abript as Varas ••••famlli&

,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Pr\8X. (41)J50-2f1O()

Rt'laçiio do-; apllrf'lhO'i de Faç.Simile instalados

no ("t'olm dt protocolo judiciário O;'SllIdUllle

arll.uivo Ilt'flll do Trihunal dt' JI~'liçll do )o;,t>ldo:

2S4.7222' 254.8977' _\5J-5J~B. 2544063.

SITio: ••.••••. tj.pr.gov.hr
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01225-18.1101

01225-18-1/01

012314-1-7

0122997-4/01

0122997-4101

012.1 14-1-7

UII0091-6

0124291-;
01229<)7_-1/01

0123144-7

0110091-6

0[20595-2

UI100l}1-/i

u 120595-2
01205<);.2

1l1225-1R.1I0\

003

003

n05

o"'
00'

005

001

006

O",
On5

001

007

001

007

007

003

l.eandru Galli

l.eila Massaku Hashi{!.uchi

l.uiz Gustavo fragoso dll Silva

Márcia Carla I'ereira Riheiro

'\-1arisa J.. d. M. C. Cordeiro

Nelson raschollloltu

Odilon H.",inhardt

Omar Jose Raudau)

Raul Alberto Oantas Junior

Rob~rt(l Ferreira filho

Rosaldo Jorge ue Andrade

Samuel de Sllllla Roorigues

ràdell Ollnizeti Barbosa Rlniski
Vandocir José dus Santos

William Esperidião David

Willian~ Franklin Lira dos Santos

U003 . I'rucesso: 01225-1&-1101 ,\gravo Regimental Cíwl

Protocolo: 2002/53352. Cumarl;a: Curitiba. Vara: I" Vara d", Família. Açãu Origi-

nária: 1225481 Agravo de Instrumento. Agravant",: J. I.. R.. Advogado:

Willians Franklin Lira dos Santos. Euclides de Lima Junior. l.eandro Galli.

Agravado: R. R. Representado(a). Advogado: I.eila Massak\, 1I11shiguchi.

Agravllnte: J. L R,. Advugado: Willillns Franklifl Lira uns Santus, Eucliues de

Lima li1nior, Leandro Galli. Órgão Julgador: 5' Cámara Civel. Relatur: Dcs. Do.
mingos Raminil. Despacho:

I. Não conheço do agravo regimental interposlo pelo alimentante. em vista uo

disposto no an. 2-17 do Regulamento lnlerno dc,;ste Tribunal. 2, Visto. Peço dia

para julg.amento do agravo de instrumento. Im, Em. 21105/02. Oe5. Dl.lmingus
Ramina. Relator,

U002 . Pweesso: 011-1-133-5 Apelação Civel

Protocolo: 20011117067. Comarca: Curitiba, Vara: 9" Vara Cível. Ação Origina-

ria: 200n00000545 Ação Monitória. Apelante: Walmir Walmor Ferreira. Advoga-

'do'; Ivair L. RUTel. Jorge Mussi Neto. Apelado: Salcte T",relinha Santini. Admga.

do: Gcraldo Doni Júnior, Ôrgão Julgador: 5' Câmara Clvel. Relator: Des, Antônio

• (jor~es da Silva. Relator D",signado: D",s. LuiL Celar ue Oli\'eiTil. Revisor: Des.
.Luiz Cei.ar de Oli\,cira. Despacho:

.'t - Admito os inlnngcotes. Cumpra-se u art. 53) do C. P. Ch'i!, com li nova redação

da Lci 10.352/01. li - [nt, Em 23/5/2002. Des. Antônio Gomes da Sil"a RelalOr.

0004. Processo: OI229'l7-4/01 Emb:lrgos de Declaração Cível

Protocolo; 2002/(1)973. Comarca; Rio Negro. VilTil: Vara lJnic<l. Açãn O •.igin:\-

ria: 1229974 Agravo de Instrumento. Agravante: Estad" do Param!. ,\d-

vogado: Karem Oliveira. Agra\'ado: Mal Maquinas AutomiÍticas. Embarg:ln-
te: Estado do Paraná. Advogado: Karem Olheira, Franciseu Carlos Duarte.

Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cmu",irn. Raul Alberto Dantas Junior.

Márcio Carlu I'",reira Ribciro. Ôrg~(l Julgador: 5" Climara Cín~1. Relator: Des,
,\ntónio. Gomes da Silva. Despacho:

[ • Trata-se de embargos de declaração \'isando suprimir alegada contrildiçilll

)lU despacho de fs. 21122. eis que a u",cisão que negnll seguimento <lO<lgravu

!~'ria siuo prolalil~i1 em descompassu com o pcdido encartado no agravo intcr-

posto. pois esle seria regido segundo o parágrati, -I~ du artigo 3~_ da l.ei

Federal n° 11437/<)2. com 11rcdaçãu uada pela mcdida provisória n~ 2.102-26.

d", 27 de delembro de .WOU, Assim. requer u acolhimento dus embargos para

rins de suprimir a cuntradição <lpllntada. ou que ,e corrija (l erro material

levantado. li - Reexaminal,ldo a ",spécic, veri!1ea-se que a cumpclcneia para

julgar o presenl", agravo J do Excelentissimo Senhor Desembargadur I'resi-

dentc deste areópago. a teor do ~ )n do art. 4~ da Ld n~ 11.437/92. com a

redação dada pda Medida Pro\'isôria 2102.26, de 27112/0(1. 111 - Destarte,

torno sem efeito o despacho de fs. 21/22. encaminhando-se estes autos <i au-

toridade I;ompetente já mencionad1!, IV - Intimem-se. Curitiba. 23 de maiude
20U2, DES. ANTONIO"GOMES DA SILVA, RELATOR,

on05 . rrocesso: O12] I -14-7 Apclação Clvel

I'rOlocolo: 2002/49653. Comarca: P:lranavaí.. Vara: I' Vara CI\'el. Ação Origi.

ruiria: 2000flOon0216 Declaratória. Are1:1nte: Consórcio Nacional Furd l.tua.

Advugadu: Ncl~on l'aschualuthl, Erie Garmes 'de Oliveira, Adriana S,'ares

Ll.lckmann, iJi"'go Santos Rossi, Fabio Goes AC'erbi. Apcliluo: Jusé Carlos

Nogueira. IVllldu d", Cnstro Garros. A<l\,qgado: Luiz Gustavo Frag.usu da Sil-

va. Roberto Ferreira Filho. Orgãu Julgador: 5" Cámara Ch'el. Relator; Oes.

."'ntúnio (lomes ..la Silva. Re\'jsor: Des. Luiz Ce7.ar de Oliveira. Desp:lcho:
Dcscrição: Desp"chos Deoc;'~órios

I - Trala-sc ue recursu úe apelação eon'tra decisílu ,fs, 1-I5!14lJ) que, nos autos

nn21/ltuO ae ação deela~atória de incid,'nte.de curreçilo monctarill cumulada

com restituição d<: parl;elas pagas. aforada pelos apclauus JOSE CARLOS

NOGUEIRA e outro. julgou parcialmentc proc~dL'nt", n pedido inieial. de-

cl:lrando incidênci:l ue correção moneuirin sobre tlS \'alures ['lagos r~los au-

tores. cunlorme l'S ducumentos juntados as fs. 127/132 e I's. 1301132, desde

a data de cada pagamentl.1. pelos indices nl1cillis. bem <:0010 condenou I . l réu

CONSÓRCIO NACIO)\;AL FORD I.TDA .• ; j restituição das referidas <luanti-

as pagas, dc"idaml'nte aluali7.adas c acrescidas u'" juros de mora de 0.5% (In

m,:" I.1Squais incidem a contllr do 30" dia subseqllente ao encerramento du

grupo. descuntando o percenluul de r I~'Ó, conúenando-o ainda. lIO pagamen-

lt1 das custas e despesas pTllcessuais, e dos honorárius advocatícios uns

:lUlOres. fixaulls em 10% do 1I;llor da ,;undenaçilo, uevidamente corrigidos.

,\duz, o apelante. em suas raL<'es de 'recurso as fs. 152/191. prclimin,lrn1ent.:.

a inépci:l da inicial. "eis que os apelados exp<)elll os fillOs e fund:lmenttls ju-

ridicus do pedido. aludindo lIpenas genericamente de que fazem jus a resti-

tuição dos \':llorcs rcfcr<:ntes ilOS contratos linnados com a npelantc" (li;. 157),

no que cstllria desatendi.lo " disl'(lSlO nu artigo 2S6 do Códigu de Processo

Civil. dcixando dtO elahorar pedido certo ou indicilr quantas parcelas e qUilis

Processo

012314-1-7

1112U5l}5-2

0120595-2

11IIU091./i

0123\4-1-7

O I ::!3144-7

012254:<-1/01

0120;95-2

t112314-1-7

O I :!2997--I1t) I

O I 24:!9 1-5

011 -1733-5
UI 1-1733-;

0114733-5
tllIUO'lI,{l

UI2:!'J'l7-4;Or

005

007

007

UOI

00';;

o n ~

U t } )

1l(l7

005
(104

OOto

n 0 2

002
002

unI
000\.

iNDICE DA PtlRLlCAÇÃO

Ord.:Ol

Empregados das Empresas de Shopping Ccnters e das Empresas - são justa-

mente a reprcsentatividade pnr ente voltado aos int",resscs das atividades

empreendidas pelos seus prepostos, Pur conseguinte, defiro o ingresso da

empresa requerentl; comn assistente do SindiCll10 dus Emrregadns d:ls Em-

presas de Shopping Center e das Empr",sas I;stllhelccidas em Shopping ('entcr

dos Municípios de Maringá e Sarandi. Intim",m-se. Curitiba, 21 de maio de

2002. DES" REGINA AFONSO PORTES. Rclatoril.

I Dh'isJio de Processo Cln'l

Seçiio da 5' Câmara Clvel

Relaçilo Nn. 2002./12280

Advogado

Adriana Soares Lockll1ann

André Luil Bauml Tesser

1\lllonio José da LUL Amaral Filho

Cle\'crSlln José GUSSI'

Dicgo Santus R,lssi

Eric Gannes ue Oliveira

Euclides de Uma Junior

fabi:lna ue Oliveira Cunha

Fabio Go"'s Acerbi
Francisco Carlos Duarte

Gabriel Ilenin ue Almeid:l

Geraldo Doni Júnior

Ivair I.. IUtTcl

Jorge Mu',i Neto

Jo~é Luiz Co~tll Tabnrda H.aIK'Il
Karem Oli,cira

Processo

UI21722-3
0'121722-3':.

UI~I'722-r.;
0IÚ326~j".

Processo

0113496-3

O I 13496-3

0113496-3

ll124327-0

011)496-3

0113496-3

O I [349"'-3

U 11 3-196-3
() 1[3496-3

01134%.3

U Ii j496-3

0[24327-0

Emitido em 28f~S/2002

ÓOt

001

001

002

;NDICE !lA PLTlJl.ICAÇ,\O

Ordem

íNDICE [},\ PUBLICAÇÃO

Ordcm

001

001

001

002

o n !

001

001

001

o u r

001

00 I

002

Curitiha. 27 de maio de 1002.

AIlILSON KRONLAND PINTO

Dirctor do Dcpartamento de Eng",nharia e Arquitctur1l.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

CÂivlARAS CÍVEIS

Advugado ',.

Ant;'\nio Carlos Cordeiro

Celsu de Lima U~l1oni

Elaine da Sih'cira,Assis :..1allls '.
Renato Barro/.() Arrud;t Gonçalves

'" 0002 . rrfICCs~o: 0124327-0 Agravo de Instrulll<:nlo

.PrnlOculo: 21102/665(,]\. COffiun;lI: Curiliha. Vara: I" Vara Civcl .• Açãu.Originoiria:

. 200100012137 S<:,,!ucslrn. Agravante: E!.luardo Vieira A~\'ar<:nga. Advogado:

. Jislllinc Nculs Alve~ I'rudeol!:, Agravado: Alianç,IMuscical Ltda. Concorde Ad-

min'islTllçãn de lknfl.lda; Advogadll: Valeria Olszh:wski. Agrllvado: lcrson Luiz

Máximo. Órgà~ Julgador: 3'. Càmara Cível. Relator:' lles. Nerio Sressatn Ferreira.

Dt:spacho:' Descrição: Despachos Decisórius .~.

I. 'Cuida-M,' de a'gravo de instrument.u interpu, lo por f.dllll.td.o Vieira Alva-

. :r~nga, objetivando a reforma dc'~. uccis;1{Yrrolalllda pelo dignu Juizo da I'

Vara Cível desta Capital. nos autos de Ação Cautelar deSeqUL'stro que move Despachos proferidos pelo Exmu Sr. Des. Relator

",m fac", d", Jerson Lui/, Mhimu. c Aliança \1usieal Ltila. c Concorde Auminis- 0001. Processo: 01100<)1_(, Agravo de Instrumento

tradura de.Bt"Ils. a qual indeferiu o.lIrresto do ponto ennler.t:ia1. sob II funda_o .Protocolo: 2001174020. Comarca: Curitiba. Vam: -I' Vara da Fa/enda Púhliea Fa.

ml'nto de'que.não há nus autos qualquer do<:umentn co"lllprobatório.d", loea- lêneias e Coneordatas. Ação Originária: 2001000]7071 Desapropriação. Agra-

çd.O,por pafle da empresa Edi Edi. COlllercial d", Dis\:(ls Ltda rct'úentementc ao vil11te: Sanepar Cia ue San",amento do I'Mana, A,,h-ogauo: Ckverson Josê Gusso,

imóvel ohjeto do rcdido. lnconfurmado. recurrc o autor. ~'lJ~tdtandu quc se José Lui7 Costa Tahorda Rauen. Odilon Reinharul. Tadeu Dnni/cti Barbusa IV-

truta d<: ação I;uutelar dL se'-1l1~stf<)de eguipamentos. men;ãdori,ls e punto niski, Rosaldo Jorlle de Andrade. Allravado: Rolf Lunkmuss dI; Christo e sua

.' e~fnerci~l. 'de .ilf(ill.rieuau<: da p<;ss!lajurídica Edi -Edi .C omerciiii de Discos. esposa. Órgão Julg;dor: 5' Cãmara Ci;d. Rdalnr: De,. Domingos Ramina. O",spa-
. '. qu~ o:nt dlt' sua propriedade, e que rni, vendida an primdriJ agrllJ,'ado, através cho; Descrição: Despachos [}eci,ôrios

.;: d","contrató particular de compra 1;'\'tnda. Sucedc, qu", II referido .contrat~ -roi' 1. O recursn foi interpusl.) da decisão juuidal quc detcrminou a avaliaçãu prévia

: dçscumprido pcln agra\'udo, que deixou d", proeedcr aos pagani",ni{)s a .que se da area para que foss", apn."l;iado o pcuido de imissão da auLora na p-oss",du imóvel.

.' o~'rigara .• udx:a'ndótllmbém de p~ga~ us alugucres rel;uivos ao'pnntQ {lnde . ;- Todavia. !nfonnuu o Dr. Juiz da cauS<1que essa avaliação já roi reali/~1da '" houvc

... .: . rU!1ciunavll a imp,l\.'S~.):" tambem.,de proceder a tran,f",rê;wia da mesnia pan(p concordância da requerente com o valor apontado pclo peritu. L",ndo inclusi\eDespachus protcrlllos pelo EXl,110Sr JUi7 Con ••ocad(\ Relatur ..
0001 Processo 0121727-3 Â.gra\~ de lnslmmellto '.', ~', ::< seu:'pr~.iiilu pntnc-'.'~I.<f que () ora reeorr~nte pr,:,moveu a su~ rc~lar ~Ot~1iCll- ' .. J:~'-1~úitlu.a.sus~ellsão do. pro~esso ~lIra verifieaçàu da real nec",ssida~c dn eons,

Protocolo: 2U02/33003. COffi3~C~'€ufJ~ba Vara' 14' Vara Clvel. AçiJ6- (,riginti- _.;,ç~.~pap C2~S~lt\!IÇãO: em mora, : oda Via. :não (!b~tante. t~'1Ih.~.sl.d',' ms.tado. \l~Ul,ç.!n.~~ se.roldão. 3- Por taIs motl\OS, "'11l",ndoque, esle agravo de lllstrumenw

ria: 9900000715 Ikpósit(;.:i\.grll\"vftt.:.:" Banco: Real SA. Ad\'ogado; 'El.ain/ qa : .. : dç'r.~l)~ .o agf~v~d{l. de,promover os atos que. sc: f.al.tal!' ~~c",sSartCl_s':,~.llseJ~tk!o:.... ~e.s!ou pTCJudtcad.o. pelo que declnro ",xtin.to o ~roced~mento rccurs.al. Anote-.~e e

Silvcir<l Assis ~'Iatos. Celso ,i.k. LiOla'no7.zonL Agr/l~ad(\: Carl~s AU:ierttl q:l <:Ojila ; : a~};IOl:.~prup~~lturoa d;t .aç~o. cautelar pelo re~orrente,. o~.e: dt;ll.~.f o,~tras pr~-.... mllrn~~-se,. ,arqUIvando-se us /lutos. CUTlllha, _4.05.0_ Des. Dommgos Ramma.

e Silva. Advo ado: Antimio G;rlos\;o~deirl-l. Or~o Jul ••ador~ [0 Cân'lara Civêl. ,_o. v.l.~ênelas. rcquçr~~I.ta~b~m.o seqll",s~ro lJ~.punto eomercl!lI:'.~~lJo 1ju~ r.d"'- ...•.•.~t:lator,

R I I)'P h R h '1)" h . -.. . - ,... :ndos pedidos (oram defertdos pclo JIUZO. ElIlr",tanto, raldectsão nãoJOl CUm-e ator: es. ac eco nc a.' espac o: '...... ..
I . .1 .' -.1 527. V.' 'o ("'('. pnda. unta \"ez que o reu abandonara o.lmóvel em questão. IOdu 'jflstalar-se emntlme-se o Agravlluo para conrra-arr/I7oar nllS Icrm?s uo art. •.• Em . , ,', ' .' '.' , .
24.05.20U2. Juiz Cnnv. Hamilton Mussi Côrrea. Relator. po,:t? dnersu, sob outro nOH lanta~lIl. ~as Utlh7anUO-s~ d.e doc!!mc~IOS

. ;. fiscaIS qt:" pr(lpricuade da empresa [uI-Edt, e .!"llis. comerclaliZlIndo. equlpa-
• -. mÓTltos e estoques qu.:" adquirira. Acrescenta qUe. ápós nmfoso trà'tnite pTo, ~

0002. Processo: 0124326-3 i\griwü de Instrumi."nlo c,es'sual. e b<:m ainua,~o ingresso dus uemais agravad6s no. pro~esso" foi sus-
Protocolo: 2002/66532, Comarca: C,..ri~jl:!~.V~ra: l' Varll da F~Len~ Púhlica F!l" pensa a txeliução ~a IJminar defe_'"ida.tl1.éa prolação dá dcciS-âo.cprnb~ida\ qUI)" ,
Icncias c Concordatas. Ação Originári;f;.200.2U000073iOrdinária .. Agravante: . _ . , .
Renato llarrolo Arruua Gunçalves, AdvQgad\J: Renaw BilTfot.u A.rruda Gonçal-' ..:, acabou por. indel~rir ~ arr~to ao ponto com",rcial. ~fh~,\/unsJám~n'r!1 de que.'"

Ve5.A,rõlvado: Oepartllmento de Trân'sitQ.J1o.Estado. uoPaianá _. DETRAN. 6rgJ(I.:.: o fçito não.compbrta-',discu'ssão a r~p",ito 'de dispUl1I >.utire. pni'lto l:pmercial
.~ ",;Qutras pru\'idêileia;;.de' ~aTli.tl:r p~.s~es~,~rio: desracãnd(l.q,ui: nil", há 'nos'

Julaador: I' Câmara Cível. Relator: Dc~.:Ulys~e~ Lopti"s, Relalor Convocado: Juiz' ". a-titlls q"lquer doeumentn comprobat6rid..de lucaç~o ,ur:piJri~" .,da:.empr~;
Co~v, Airo'aldo Stela Alws. Desp,~~h~: :.. :.; ;-.,,' . '. . - - .•

I, Defiro o processõlmnclo do agravo. 2:.(I~ .agraV{iCit,.~ra~li resposta. }. Solic~!e- .::: l'~i-Edi ~.?mercraf de."isc?S Lt~:i, ~~fere~le.ment'" a~~imb'\"c1' el~ ..~iJ~i10, ;~n-

se informaçôes do i1ustr", Juiz da causa .. ~~; !-.i!Üi~que s~rá apr~ciad~ .após ãs : ',. s;l;I~ndo .en~40 o muneJ.~ ,uo. recu~so: C.ISque., c:om ~a! e.~.ilndci..1Tao 'P':~!Jagra-
infonna 'ões da auturidade judiciaria. Im: Em.:1J/U5/2002. JUil CO'o'; J'::irç<A60 '". \~~te. ~~ .coH(lfm,ar. tt ISSç.,por~ll::c. a mak T1~d~ ~.a1Lu~..no~ autos n.~ gu.ard~
Stela A~'es Rdator ' '.' :;", : o; .'; ~ ':, qll;1lqUCT ct?nsonane!a. com plello posscs~t>rto. ~a qu.: {\ 'punto l;ol1'!.crclal e

.. . ~, ....:. hi:lJl môvtl; I:uja propriedatle perlence dc. forma excluü\'a lIO agra~'~nte, que

• ,,",.' o ~'8/'0"1"20."'2"'::" i~elusi';'e lucóu.;" ,irm,nil õnd~ f~ncionava '"a r~fe;i.~à empresa .attÍ ..£.'data daI Dh'i5h dc PrucC)su Ci\t'1 r.flllllu.t'DI lo . . • I.. ". , .. '.

Seçio dI .lo Cnml1ra Clnl • . .-. "Ti..-ii1açi<i-"em favor chf agra'o'lldo. Acrescent~ :ainda qu"~a: é0!J'Ces~.ã~',<;lli;mcdida
:'. . S~_!;ll urgente: ,c{.i.qu" o po~ib 'comercial é'(l hem, d~ hlaior ,~'âli;r:j3ra iI p",ssoa

Rrlaçio No, 2002.02293 .•.. ju.rídica_ em .i:ista' d;l ext:icfcio consecUlho de sua 'alhídadeJ;orÍlercial na-

'qu'ele- lu'cal por mais de dois anos. angariando-se vasta clientela que vem

sendo indcvidament.e exrlorada por '-1uem não detém u dirdto de explorã-Ia.

Com tais lIrgulllenios. pede a concessão do arrestll .• no sentido de minimilar us

prcjuizos sofridus, e bem ainda. ncutralizar us prejudíciais efeitos do ato

il{cito perperrllún pdo primeiro agr"~'lIuu. <lte final decisão da demanda. Jun-

tou documentos, 2. () presentc r<:curso desmerece prosseguir. Com efeito.

Consoante se colhe dos autos, o ineunfurmisnm do agravante se volta contra

r, d",cisâo interlueut6ria que. em autos de açàu cautelar ue seqllestro, indefe-

riu-lhe o pleito de arresto ..lo ponto comercial que, segundo alega. foram ini-

cialmente defcriuo. Sucede que. da super/icial leitura do pleito deduLido na

petiç~o inicia1. reprudulida nestes autos as I1s. 1-1. VC-Sl; que requ<:reu ••..

SCjil concedida LIMINARMENTE a cautelar nos rermos do artigo 80-1 do

crc, expedindo-se o competent.: mandlluu de seqllestro de mercadorias c

e'-1uipamenLOs que haviam.na,loja. conforme rel;lçilo cunstant", do anexo I...••.

Ao p<lr disso; da r",fcrida relação. aqui:eonstante às I1s. 36, não se insere o

ponto c('merei;ll havidn pela empresa, sendo reln'ante uestacar ~u"" já na

inicf31~ o nrn '~gmvallle informou que os' bens 11serem recolhidos se encontra-

\'3m .em endere'lll diverso daquele onde' exercera suas atividades enquanto

titular da pessoa jurídica. Tal fato. de per si. já desaUlorizaria li concesstlo da

liminar. conquanto não se admite li illlt",eipaçilo daquilo que não se eonced",râ

com a semença de merito, AI! par disso, há qu", se destacar que o ponlll COIO.:r-

daI é bem imat",rial, pnrtanto. nãn susceti\'d de ser s"'qilestrado nu arre~tado

judicia[mente .. Por !im, rcl<:vll acresc",ntar que a pessoa jurídica que foi alie-

nada pelo ora recorrente não era proprietária do imó"'LI onde e)<ereia sua.s

atividades, nem tampouco figurava como locatária peranl<: a administradora

..lo imovel. Vai daí qu", não se p"de conceder imissão de possc em favor daque-

[e que sequer era dctentor de direito da mencionada p"sse. Pur tais fundamen-

tos. ve-se que o agravç é manifestamente impwcedenle. desmerecendo aHim

ser processado. 3. Assim 's.:ndo. adotando 11 fundam"'ntação aeima ~xrosta.

denego seguimento ao recurso, o que 'faço com csteio no dispnstn pel" artigo

557, do CPC. Intim",m-se. Curitiha. 27 de maio de 2002. Des. NERIO'.SI'ES.

SATO FERREIRA, Relator,

cdificio du Palácio d" Justiça. confonne proposto de fls. 05/06. independentemente
de ml-Jida licitacil.lnal. sob amparo do artigo 24. ineisu I, da Lei JI..6661<)3:11 _ Ao

Dcpartamcntu Econômicn e Financciro, para emissilo tia notll de empenho; III _

I-'ublique-se. Em 20 de maiu ue 2(102. NELSON BAI1STA PEREIRA. Secretáriu
do Trihunal de Justiça.

I Di\'isilQ dI." Proces~o Cín'l

Seçio dll I" Câmara CiH'1

Relação ';'1/0, 211U2.02276

Ad\'ogado

Arlindo Mor",ira Barbusa

Carlos Bud:

Enos da Silva Pessoa

Jislaine Neuls Alves I'rud",nte
luis Carlos da ton .•eea

Luiz Eduardo VOlpMO

Milton Luiz Cr",ve Kuslcr

MirillffiPcrsia d", SUU7.11

Murilo CrCle ~1achado

07.oriO C~zar C;lmpaner

Ruy Cardoso Ferr",ira

Valeria OISllcw.~ki

Despachos proferidos pdo E;>;nlOSr. DeoS.Rdall.lr
0001 . Proc,;ssll: . 0/]J49/i-3 Apelação Cível

Protocolo: 2U00I7I-1J4. Comarca: Maring:i. Vara: 5" Vara CíveJ. A ••ã,' Ungtnarra

97000J020J [)I;cl~ratôria. Apclallt.:: Sindicalu dos Empregad~s da, Empresas d",

Shopping Ct'l1ters c das Empresas F.stabdecidas em Shopping CClllas 'dás Muni-

cípios de Maringá '" Sarandi. Ad\'ogado: Murilo Cle"e Machado. Milton Luiz

eleve KUSler, Ru~ Cardoso Ferrcirõl. Mirilllll rer~ia de SOU7l1,Lui7. Eduardo Vol-

pato. Apelado: Sindicat(\ dos Empregadns fll' Comercio de Marinl!ii. Advogado:

Ozorio Cezllr Campaner. Arlindo Mnreira Barbosa. Enus da Silva P",ssoa, Luis

Carlos da Fonscca. Carlos Buck. Rec.Auesivo: Sindicato dos Empregauos no

Comércio de Maringá, Advogado: Oluriu Cel1lr Campan",r, Arlindo Mor.:ira Bar-

bosa. Enos dol Silva r",ssoa. Luis Carlos da Fonseca. Carlos Suá. Assistente:

Trendy [mportação, Expon:lç?lo de Anigus du Vestuário. Ôrgão JU!gIId,lr: 3' Câma.

ra Cível. RclalOr: Des' Rl."gina Alunsl.l I'ort.:s. Revisor: Des, Ruy Fernando ue

Oli\'eira. De!>pachn:

Trend): Import:lção, Exp(lrtaçãl.l de Artigos du Vestuário, pessoa juridica de

direito pri\'aoo, atrav<:s tio petit6rio de lls. 41-1/-116. requer u seu ingresso nll

lide como A'\sistente do apd:lnte - Sindic(lto dos I::mpregados das Empresas

de Shopping T",nters e das Empresas dos Municípios de Maring:\ e Sarandi

• Con-Soante o disposto no artigo ~O c s.:guintes do CPC. Às lls. -121, eunsi-

dC1àndo o disposto no artigo 51, foi dado ViSl/lS as partes para manifestarem-

$e sobre o rderido pleito. O Sindicato dos Empregados das Empresas de.

Shopping Ccnters dos municípios de Maringá '" Sarandi anuiram e0t:tl o pedi.

do de assistência (Ih. -I2~): enquanto o SindicalO dos Empregados no Co-

mércio de Maringâ rejeitaram tal pretensilo_ alegando ausência ue interesse

jurldico do peticionário. Foi determinlldo o desentranhamento da petição de

fls. 414/416 e respectiva impugna'lãl.l. colacionada às lls. -127/437. com autu-

IçA0 em apcnsll. segllndo ns termus do artigo 51 ..In CÓdigo u~ Procl."ssb

Civil. Preseintlindo de dilaçãu probatória o pleito em qtJt:st~o. passo a apre-

ciá-lo. Consoante os ditames da lei proc",ssual civil. em especial o artigo 50.

\'erifica-se que "Pendendo umil causa entre duas (lU mais pessoas. o terceiro.

que tiver int",ress", juridico em que a ~entl:llça seja favorável o uma delas.

poderá intervir no prucesso para assisti-lá." No caso em deslinde constala-

se a pretcnsãn de terceiro Ctn ingressar nu lide. como assistente simples. di-

ante da alegação de interesse juridicu na deeisão da causa em favor UlJ assis-
tido. Com efeito. o interesse jurídico da peticionária enconlr" respaldo !:itico
em raz~o dc uma de suas lojas ",star estabelecida "'01 Shopping Centcr de
Maring:i. Sl:ndo assim, (\ideme o seu inleresse n:l refllnfl:l ..1:1sentcnçll nus-
tilil.ll~a. \'isto as regras que eHão submetidos os seus ~t"prcgados. Cujos

argumentos non..:adores do recurso de apehlç~o JIl assisr;uo - Sindic1l\o d"S



0006. Processo: 0107170-7/01 Reeursu Especial Cível

Protocolo: 200I/l2209R. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da Infância e Juv<:ntude

e Anexos. Ação Originária: 1071707 Apelação Civel. Recorrente: S. V. M. H.,

Advogado: Edson Carlos Pereira. João Aparecido Mi.::hclin. Rubens Alexandre

de França. Recorrido: E. D .. Ad\'ogado: Antonio Alves de Jesus. o...'spacho: Denega
Seguimento ao Rel:urso.

0009, Prncesso: 0110975-7/01 Recurso Especial Cfvel

Protocolo: 20011[536118, Comarca: Pato Brannl. Vara: 2' Vara Cível. Ação

Originária: 1109757 Apelação Cive1. Rccorrente: Agro Veterinária Martini

lida. Advogado: Almir Tadeu Botelho, Luiz Carlos O'agostini. Luil. Carlos

D'Agostini Júnior. Recorrido: Edenir Luiz Lucini. Advogado: Nilso Lui1

Fernandes, Carlos Fernandes. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

..... Diantc do exposto, Julgo Improcedente a pn'tensão punitiva e, via de

conseqüêneia. determino o arquivamento deste processo. P_R_1.rcilas as anolações

necessárias, arquivem-se. CuritiIJa, 23 de maio de 2002. asso Iles, Tadl'lI l\Iarino

Lo)'ola Costa, Corregedor-Geral da Justiça."

Curitiba, 28 de maio de 2002.

ACUSADO: L. M,

ADVOGADO: D[MAS LUCIO CONCATO.

PlIHUCACÃO Df: DfTISÃQ

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTissn.m SENHOR

DESEMBARGADOR TAm:u 1\-1ARINO LOYOLA COSTA, CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO W 2000.2111-6.

Relação nQ 7812002

DIVISÃO DI': APOIO AO CO~SF.UIO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DF. APOIO AO CONSF.I.HO DA MAGISTRATURA

RECORRENTE: O. S.

ADVOGADOS: ANTENOR DEMETERCO NETO, ANA LUCIA DE

FIGUEIREDO DEMETERCO e ANTONIO CLAUDIO DE F[GUEIREDO

DEMETERCO.

Ante U exposlo, Julgo Improcedente a pretensãu punitiva e, via de

conseqüência, dclennillo o arquivamellto deste processo. P.R.!. Feilas as anotações

m__"t:essárias, arquivem-se. Curitiba. 06 d.:: maio de 2002. asso I>es, Tadeu Marino

Lo)-n[a Cnsta, Corregedor-Geral da Justiça,"

Curiliba, 28 de maio dc 2002,

Relllção nQ 6512002

ACUSADO: F, R.

ADVOGADO: WILTON SILVA LONGO.

PIJBI IÇAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTfsSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR TADF.U MARINO 1.0YOLA COSTA, CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE RECURSO CONTRA

IMPOSiÇÃO DE PENA DISCIPLINAR W 2001.010-0/1.

C U R I T I B A , 3 " • F E I R A , 0 4 / 0 6 / 2 0 0 2

ACUSADA: R. A. B.

ADVOGADO: LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

I'UI!! ! ( 'A c i \ o !lI': IJE('JSÁQ

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTisSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR TAUEU I\lt\lUNO LO\"OLA COSTA. CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO W 19911.0.&0,2,

" I . Mantenho a decisão de fls. 7821786 pelos seus próprios fundamenlos. 2,

Recebo o reeurso administrativo (fls. 793/818), interposto. por meio do

protoeolo integrado, dentro do pri!10 legal de quin1_e dias da puhlicação da

decisão nos efeitos devollllivo e suspensivo (artigo 31, do ac6rdão nQ 7556,

do Consl.'lho da Magistralura), ,~, Encaminhem-se para distrihuição ao

Co!cndo Conselho da Magisuarura, nos termos do arrigo 17, * 3~, do C6digo

de Organização e Divisão Judiciárias. ~. Expeça-se ofício ao Cartório

Distribuidor da Comarca para que, doravante, abstenha-se de reccber, por

meio do protocolo integrado. petiçõL'S "relativas a feitos administrativos"

(Código de Normas - C.N. 1.14.1.~). 5. Em razão do recebimento do recurso.

restou sem efeito a certidão de fi. 791, razão pela qual não podem prevalecer,

neste moml.'nto, as anotações feitas na ficha funcional da servidora. Intimem-

se. Gabinl.'te do Corregedor, 17 de maio de 2002. asso Des, Tadeo l\hrino

Lo)"ola Costa, Corregedor-Geral da Justiça,"

Curitiha. 28 de maio de 2002.

Relação 11. 7712002

DIVISÃO UE APOIO AO CONSt:UIO DA MAGISTRATURA

llI\'ISÃO DE AI'OIO AO CO~SEI.HO IM I\t.-\GISTRATURA

"Manifeste-se o acusado, por seu defensor ctlllstitufdo. em 5 dias, sobre os

documentrn; de fls. 4.'i9 e fls. 465/467. In!. CurililJa, 23 de maio de 2002. asso Des.

Tadeu Marino I,o)"ola Cnsta, Corregcdor-Geral da Justiça:'

Curiliha, 28 de maio de 2002.

Relação n ~ 6612002

r.J.!.IiLlCACÃO f ) F m:sE:UJiQ

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTfsSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR TADEU MARINO 1.0\"OLA COSTA, CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2000,(17\),1.

Relação n~ 6.&12002

ACUSADO: C. C. M. J.

ADVOGADO: MAURO VIOTTO.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSF.UIO DA l\1AGISTRATl'RA

"Estando tramitando, na Comarca, a respeito dos fatos descritos na Portaria

inicial. os aulOs de Processo-Crime n~ 07/00, em que cunstam como denunciado~

J.E.M. e C.C.M.J., converto lJ feito em diligência para determinar seja oficiado

àquele Juí/.O solicitando infonnaçôes a respeito da fase em 4ue se enCOnlram os

referidos autos de Processu-Crime, bem como para que sej,lm encaminhados a

estn Corregedoria. fotocópia, da folha de che'lue e dos dois documentos de

avaliação de imóveis pela Agência dt: Rendas do Estado, apreendidos naqueles

aulOs por ocasião da prisão em flagrante dos denunciados, Intimen-se. Curitiha,

10 de maio de 2002. asso Des. Tadeu Marino toyola Costa, Corregedor-G<'ral

da Justiça."

Curitiba, 28 de maio de 2002,

PIJBI ICACÃO nF UES!,:\ÇHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR TADEU l\tARINO LOYOLA COSTA. CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO l ' I : ~ 2000.257-7.

Processo

011612~-4

0116124-4

0116124-4

0116124-4

0116124-4

0116124-4

001

001

001

001

001

001

Emitido em 28/0512002

•I

D I Á R I O D A J U S T iÇ A

•••

nnz DE DIREITO:
D R ', -1,NA L Ú C I A PERREfiA

Dns K;30 às t 7:00 horas, nos dias em que hou\'C' e"pedienle r o r e n s e , o atendimento
será reilo na CENTRAL DE INQUERITOS, localizado no andar térreo do prédio do

Fórum Crimina~ na Rua MlIn:d1111Floriano Pcixoto, n~ 672, ronc 323-6767.

PLANTÃO JUDICIÁRIO

Das 17:00 Os 8:30 horas do dia :ocguinlc c, ainda, nos dias em que Mo houver

expediente forctlsc, o tllcndimcnlo sera rcilo pelo Smiço de Plantão Judiciârio. que

rtlUetoon junto à CENTRAL DF. INQUERlTOS.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

SEMANA DE PLANTÃO -InIcio • 03/06JQ2 (17:00 horas)

Têmuno • IOJO(J02(t7:00hOfas)

( ) f VISÃO UE APOIO AO COl"iSI':l.HO IlA MAGISTRATURA

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 0116124-4 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2001/[31894. Comarca: FOI do Iguaçu. Ação Originária:

200100004566 Decrelo. Impetrante: Jaci Alves Marinho. Advogado: Um-

belina Zanotti, Sandra Maris de Pasquali Leonardo, Joãu Onésimn de Me-

llo, Impetrado: Govefl'lador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado

do Paraná, Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jeffersun Isaac João

Scheer, Márcia Carla Pereira RiIJeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial.

Relator: Des. Angelo Zallar. Proferido: no protocolado sob nQ

2002.00064865

Indefiro, pois no mandado de segurança os documentos devem acompanhar a

petiçào inicial e o vertente processo já se enconlra em fase de ju[gallleO!o. Res-

tituam-se tais documemos mcdiame reciho. Em 23/05/2002. Des. Angelo Zallar

- Relalor

Rdação nQ 63/20112

P!JRLlCACÃO UI': UF.SfA,CIIO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DESEMB,\RGADOR TAUF.U MARI!'\O LOYOI.A COSTA, CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE RECURSO CONTR,\

IMPOSiÇÃO DE PENA DISCIPLINAR N~ 200LlN-21L

Ad"ogado

Jcfferson [sanc João Scheer

João Onésimo de Mello

Márcia Carla Pereira Ribeiro

Manoel Caelano Ferreira Filho

Sandra Maris de Pasquali Leooardo

Umbelina Zanoui

RECORRENTES: J. S. A. e L. F. R. C,

ADVOGADO: ROBERTO MACIlADO FILHO.

"Pela petição de fls, 6991700. o advogado de três dos acusadus. ao tempo

em que informa ler protoeolado recurso contra a decisão de fls. 7821786,

requer a localização do rcferido recurso, (I qual até aquela oportunidade

(30/4/02) não se encontrava acostado aos autos, Posteriormente, foi juntado

ao processo o recurso administrativo de fls. 709/713, sendo certificado que

a petiçiio foi remetida equivocadamente pelo prolOcolo integrado da Comarca

ao Setor de Protocolo de I' Instância do F6rum Cível de Curitiba. Diante

disso, mantcnhu a decisão de ns. 711217116pelo!'. seus próprios fundamentos

<:m relação aos ora recorrentes T.B,M .• LLM.M. e H.I'.S. No mais. recebo o

recurso adminislTativo (fls. 709/713), imerposto, pur meio do prolOco[o

integrado, dentro do pra1.O legal de_quinlC dias da publicação da decisão

nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo .lI, do acórdão nQ 7556. do

Conselho da Magistratura). Encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Des.

Domingos Ramina. relator sorteado anteriormente (fls. 695). Por fim.

determino ao Sr. DislriIJuidor da Comarca para que. doravilnte, abstenha-se

de receber, por meio do protocolo integrado. petições "relativas a feitos

adminiS\rati"o~" (Código de Normas - C.N. 1.14.1.4). Oficic-se. Em razão

do rel:ehimento do recurso, resta sem efeito a certidão de fi. 676 em relaçâo

aos acusados T.B.M., J.J.M.M. e H.P,S .• razão pela qual devem ser canceladas

as anolações feit,ls na ficha funcional dos servidores. Inlimem-se. Gabinete

do Corregedor, 17 de maio de 2002. asso Des, Tlld~1I MlIrinn I.oyola Costa.

Corregedor.Gcral da Justiça,"

Curitiba, 28 de maio M 2002.

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
pnra atender os casos de "habcas-eorpus". de pedidos urgcolcs de pris30 pre\'cnlíva,

d e arbitramcnto c p!CSlaÇOOck fiança, de liberdade provisória, de busca e apreensão

domicitiu, de pris30 lemporâri.t. bem como conhccimcnlo de prisào em flagranlc.,

desde que tais malórins não se encontrem sob n COlllpclência pn:\'cnlll dI:: algumas das
VarllS Criminais., do inlcm3Çào provisória e de comuiÜcaçÀ(l de apreensão em
flagranle de odolescenle infrator, bem c o m o OS conslanlcs d o Provimento nO05199

(Planlào JudiciMio Ch'c!)., R O : S muldes do seu art. 2", "in vabis": .
"Scni da competência do P!nnlio JudiciMio Cível da comarco de Curiliba, n

IIprccillÇlo das seguinles malérias.. reputadas url!l1f.!~ etn que a parte l~IJlI

~!lIfi1dg a irnpossibilidJt~,"-objeti\'a de dt:du:t.ir 1 1 D.t',t;len$ durante o c"m.i~nlç

!.\1!!ffii!1de trnbnlho e d~_e qlle yiscro c"itar o PÇ;I'JX;ipu;[Jto do dirci!Q 005t!i_I.Ild~
fmal do Plgntio:

a ) medidas caulclllfC$ c liminares e[\'Cis: c

b) providências em gero!, dttorrenlcs dnjumdiçl10 da Fllmilia c irIfincin c Ju-
vcnludC'.-

Dhisiill do Óq::ão F.spedal

St'ção de Rej;:istro e Publicação

Relação No. 2002,0229~

iNDln: DA I'URI.ICAÇÃO

Ordem

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSnCA

J..L_

6pág.

0010. Processo: 0112660-9/01 Recurso Extraordinário Cf"el

Protocolo: 2001/156605. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1126609 Manda-

do de Segurança. Recnrrcme: Paranaprevidencia Sen'iço Social Autônomo. Ad-

vogado: Alessandra Gaspar Berger. Alexandre Ranini, Cassiano Luiz Iurk, Este-

fania Maria de QuC'Íroz BarlJ<lla. rabiann Jorge Stainzack, Recorrido: Zélia Maria

Teixeira de Carcova Gutierrez, Luizita Maria D'AIIJuquerque Teixeira. Advogado:

Luiz MarIo de Barros Silva. Despacho: Denega Seguimcnto ao Recurso.

0007 . Processo: 0108399-6/01 Rel:urso Especial Cfvel

Protocolo: 2001/140001. Comarca: CUrllilJa. Vara: Y Vara Civel. Ação Originá-

ria: 1083996 Apelação Cível. Recorrente: Maria Apparecida Soul-a e Silva. Ad-

vogado: Maria Apparecida SOUla e Silva, Joaquim Lui1 Meneghd Paiva,.Vancs-

sa Maria Falavinha Frohlich. Recorrido: Brandina Carolina de Oliveira. Ad"o-

gadu: Marra SUl)' Wagner, Heloisa de Souza Mal:ci. Despacho: Denega Segui-

mento ao Recurso.

0005 . Processo: 0098477-0/02 Recurso E~traordinário Cível

Protocolo: 20011140249. Comarca: São Jm;é dos I'inhak Vara: Vara Infância

Juvcntud<: f'amflia e Anexos. Ação Originária: 9114770 Apclação Civel. Re-

corrente: R\Jmano Budin. Advogado: Hero[des Bahr Neto. Rrcorrido: Justi-

ça Pública. Interessado: Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do r

Ofício da Comarca de Silo José dos Pinhais. Dcspacho: Denega Seguimento

ao Recurso.

0004 . Processo: 0094306-0/02 Recurso Especial Cís'el

Prowcolo: 2001/131354. Comarca: Tolcdo. Vara: I' Vara Cível. Ação Originá-

ria: 943060 Apelação Civel. Recorrenle: Andeam - associação Nacional de

Defesa e Educação Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva. Syrlei Aparecida

Luiz I'rezut\o, José Fernando Prewllo. Recorrido: Belmor Carlos Palma. Albi-

no Coral.l-a Neto, Adolfino Luil Galto, Leodides Luiz Roso Bisognin. Silla

Schroeder, Zeno Kiclling. Ad\'ogado: Adriane Veroncsc. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

0011 ,Processo: 01141811-0/01 Rel:urso Ex'tranrdinário Cível

Pwtocolo: 2002115505. Comarra: I.ondrina. Ação Originária: 11~181l0 Manda-

do de Segurança. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad.

\'ogado: Cassiano Luil- lurk, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Bauini, Este-

fania Maria dI.'Quciroz Bartllna, Fahiano Jorge Stainza,:k. Recorrido: Marioci Ramos,

Enio Vieira, Benedilo Rnsa. II-ai! Nico1cti, Clovis No~'ais Fatel. Advogado: Kel-

>.eu Chrislina Zanolli, Claudia Viginoni Milanes. Despacho: Denega Seguimentll
ao Recurso.

0008, Processo: 010&911\-1101 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2001/1363117, Comarca: Curitiba. Vara: 13" Vara Cfvel. Ação Ori-

ginária: 1089181 Apelação Civel. Recorrenle: UniIJanco. União de Bancos

Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luil

Gustavo Pujol, Álvaro Luil. da Silveira Sehreiner, Mi~ucl Antnniu Slowik.

Recorrido: Agostinho Penteado Scui da Rocha. Advogado: Mauricio Julio

Farah, Mauro de Soul-a Castro, Ivan de Azevedo Guhen, Karime Monastier

Farah. Despacho: Denega Seguimento au RCl:urso.

m(nto jurisprudencial consolidado na Sumula n" 596/STF (REsp

111.88I1RS). 2. Sem discrepância <l jurisprudência da Corte quanto ao

cabimento da multa moratória pactuada. 3. Configurada a sucumbência

'redproca. assim porque afastada a falta de liquidez e autorizada a co-

brança da multa c da capilalilação: mas, redu7.idos os juros remunerató-

rios a 12% au ano, impõe-se l i repartição dos ônus da sucumbência. 4.

Recurso especial conhecido c provido. em parte (REsp 242.722-RS, 3"

Turma do STJ. ReI. Min. Carlos Alberto Mcncl.cs Direito. DJU de 5-3-

OI, p. 157). Na cédula de crédito induslfial. faltando aUlorilação do

CMN para cobrança de juros acima do permitido na lei. a taxa deve ser de

12% a.a., CIC\'llda de 1% a.a. pela inadimplência (REsp 223.807-RS, 4'

Turma do STJ, Rei. Min. Ruy Rusado de Aguiar, DJU de 12-6-00. p. 115),

de forma a revelar que. çonquanto contrário aus intercsses do reeorrenle.

a Terceira e Quarta Turmas daquele emérito Sodalício emendem pela inad-

missibilidade de ta~as superiore~ a 12% por ano, em se tratando de eédu-

las de crédito industrial, em virtude dI.' ausência de autorização do Con-

selho Monetário Nacional para eobrança adma du índice ~upra referido.

Por outro ludo, a ausência de identidadc dos paradigmas colacionados

com a hipótese dos autos, pcrmite que se desconheça o dissfdio preto-

riano invocado, uma \'e1 que o único julgado do STJ. cuja fotocópia en-

contra-se a f1s, 206.212. não trata de el!dula de créditu industrial, con-

soante requer a jurisprudência da COrle Superior de Justiça, ao assim

decidir. na parte que interessa. in verbis: ( ... ) PROCESSUAL. É impres-

cindível para a caracterização do dissídio jurisprudencial. por lógico,

que os acórdãos ostentadores de dhpares conclusões hajam sido profl.'-

ridos em idênticas hipóteses. Para tanto. o recorrente deve proceder à

demonstração analítica das drcunstâncias que identifiquem ou asseme-

lhem os casos confrontados, evidenciando a moldura fática norte adora

das decisõcs que afirmou discrepantes (REsp, nQ 34.1I29-I-PR, in DJU

de 02.05.94. Primeira Turma, unãnime, Rei. Ministro César Rocha). Des-

tartc. entendo plenamente respondido o recurso especial. cuja decisão

ora se embarga. Cumpre. todavia. suprindo eventual omissão constante

da apreciação do recurso extraordinário de fls. 214-2.B, no que tange à

suscitada ofensa ao arligo 192 (caput e l i 3) da Constituição da Repúbli-

ca, assentar que padece indiscutivelmente a argüição do imprescindível

prequeslionamento exigido pela Suprema Cone, porquanto, não ten-

do resolvido o conflilo que se descorlina no caderno processual o

dispositivo constitucional ora pretextado, sua menção tão-só em sede

de embargos declaratórios mostra-se insuficiente a autori/ar a ins-

tauração da instância incomum. Plena. pois, a incidência da Súmula

2112 do I.'grl!gio Supremo Tribunal Federal in casu. Pelas ralões acima

e~pendidas acolho os embargos de declaração, unicamente para acres-

centar a incidência da Súmula 282-STF. no tocanle à suposta cOlllrari-

edade ao artigo 192 da Lex Maxima. Puhlique-se, Curitiba, 23 de maio dc

2002. TROIANO NETTO PRESIDENTE
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Despachos Vice-presidcnte

005.0142232-4/01 Reeur.so Especial Civel

Protocolo: 20011126181. Matéria: Exccução. Comarca: Foz do Iguacu. Vara: 3a

Vara Cive1. Ação Originária: 142232~ Apelação Cível. Autos Complcme01arcs:

9600000064 Execução de Titulo Extrajudicial. Recorrente: Amilton Machado

Dias. Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliviera_ Aliv.: Claudiomir Martini. Recor-

rido: Banco América do Sul S/a. Adv.: Ademar Martill~ Montoro. Interessado:

Hélio Robcrti. Intcressado: Jandira de Lara Dias. Despacho:

Por todas as razõcs expostas. nego scguimento ao recurso.

Publiquc.se.

Curitioa, 20 dc maio de 2002.

Despachos Vice.presidente

OI I. OI 55186-2/0 I Rccurso Especial Civel

Protocolo: 2001175585. Matéria: Execução. Comarca: Curitiba. Vara: 20a Vara

Civel. Ação Originária: 1551862 Apelaçllo Civel. Autos Complemcntares:

9500001101 Execução de Titulo Extrajudicial. Recorrente: Factor S/a. Adv.:

Joselia Aparecilia Kuchler. Recorrido: Leda Maria Gevaerli Krueger. Adv.: Joao

Carlos Flor. Ad •••.: Roberto Carlos Bossoni Moura. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.

Despachos Vice-presidente

003.012(,697.5/01 Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001195240. Matéria: Exeeuçãa. Comarca: Engenheiro l3eitrao. Vara:

Vara Civel. Ação Originária: 1266975 Apelação Ci"'el. Autos Complcmentares:

9600000327 Execução de Titulo Extrajudicial. Autos Complementares:

9600000327 Execução lie Título Extrajuliicial. Recorrente: Edison Alves. Adv.:

Cristiano Augusto Vasco Calixto. Recorrido: Bameriudus S/a Participacm,:s Em-

precndimentos. Adv.: Adernar Kenhili lssi. Despacho:

Ante o exposto, nego scguimcnto ao rceurso.

Publique-se.

Curitiba. 20 de maio de 20(}2.

DUARTE MEDEIROS

Vice-Prcsidente

Despachos Vice-presidente

008.0148823-9/02 Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/96491. Matéria: Demais cive1s. Comàrca: Curitiba. Vara: 15a

Vara Civel. Ação Originária: 1488239 Apelação Civel. Reeorrcnte: Ford Leasing

Sla - Arrendamento Mercantil. Adv.: Milton Luiz Cleve Kuster. Adv.: Ruy Caro

doso Ferreira. Recorrido: Déhora Rothsahl. Adv.: Luciane Rosa Kanigoski. Adv.:

Dulciomar Cesar I'ukushima. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

Publique-sc.

Curitiba. 20 de maio de 2002.

DUARTE MEDEIROS

Viee-Prcsidente

Despachos Vice-presidcnte

004.0I3R855-8/01 Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/111\503. Matéria: Execução. Comarca: Curitiba. Vara: 8a Vara

Civcl. Ação Originária: 1388558 Apelação Cível. Autos Complementares:

9600001309 Execução de Tílulo Extrajudicial. Recorrente: Banco Santalldl"T Brasil

S.a.Adv.: Idelanir Erm:sti. Rçcorrido: Paulo Valdemar Wbnie\'ski. Rçeorrido:

Paulo Marcelo Wisnie"'ski. Recorrido: Paulina Puini Wisnievski. Adv.: Carlos

Robcrto de Olivcira. Despacho:

Antc o cxposto, ncgo scguimcnto ao recurso.

Publique-se.

Curitiba. 14 de maio de 2002.

Despachos Vice-presidente

009. 0149499.7f02 Recurso Especial Clvel

Protocolo:' 2001/99475. Matéria: Dcmais civeis. Comarca: Curitiba. Vara: 15a

Vara Civcl. Ação Originária: 1494997 Apelaçllo Cível. Recorrente: F. W. Tour

Agt:neia de Viagem c Turismo tida. Adv.: Jackson Gladston Nicolodi. Adv.: Luis

Carlos Barreto. Recorrido: Edilson COTrea da Silva. Adv.: Ivo Bernardino Cardo-

so. Adv.: josé mauricio rioas passos. Despacho:

Ante o exposto. nego seguimento ao reeUl'1\O.

Publique-se.

Curitiba, 15 de maio lie 2002.

DUARTE MEDEIROS

Vice-Prcsidcnte

Despachos Vice. presidente

007.0145313-6/01 Recurso Especial Civel

Prmocolo: 20011106092. Matéria: Demais clveis. Comarca: Curitioa. Vara: ~a

Vara da Fazenda Publica. Ação Originária: 1453136 Apelação Civel. Autos

Comp1cmentares: 9600003746 Scquencia Anual. Recorrente: Companhia dc

lIahitação Popular de Curitiha. Adv.: Josemar Vidal de Oliveira. Adv.: Luiz

Antonio Pinto Santiago. Recorrido: Condomínio Conjunto Residencial Moradi-

as Vilas Novas V L Ad".: Luiz Fernando de Queiroz. Ad,'.: Mariz Mendes May.

Adv.: Fernanda Pires Alvcs. Despacho:

Ante o exposto, ncgo seguimcnto ao recurso.

Publique-se.

Curitiba, 14 de maio de 2002.

DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidt:nte

006.0143505.6/01 Recurso Exlraordinario Civel

Protocolo: 2001173194. Matéria: Demais clveis. Comarca: Curitiba. Vara: 2a Vara

da Fazenda Publica. Ação Originária: 1455056 Rt:exarne Necessário c Apclação

Ci,,'c1. Autos Complementarcs: 9400000487 Mcdida Cautclar. Recorrente: Mu-

nicipio de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohlcr. Rccor.

rilio: Justen e Associados - Sociedadt: de Advogados. Adv.: Cesar Augusto Gui-

maraes Pereira. Adv.: Marçal Justen Filho. Adv.: Egon Bockmann Moreira. Des-

pacho:

Ante o exposto, nego scguimento ao recurso extraordinário.

Curitiba, 20 de maio dc 2.002

DUARTE MEDEIROS

Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

010.0155178.0/02 Recurso Especial (,ivel

Protocolo: 2001/104491. Matéria: Execução. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Civel.

Ação Originária: 155178001 Embargos Infringcntes. Autos Complementares:

9500000420 Execução de Titulo Extrajudicial. Rccorrcnte: Banco do Estado do

Paraná S/a. Adv.: Nelson de Souza Galvun. Recorrido: Edson Martins. Adv.:

Renato Cruz de Oliwira. Despacho:

Ante o exposto, lillU seguimento ao recur.so.

Publique-se.

Curitiba, 14 de maio de 2002.

DUARTE MEDEIROS

Vice. Presidente

PROCESSO
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EVERTON GONCALVES DUTRA

FABRÍCIO VERDOLlN DE CARVALHO

FABioLA PAULA 8Et ALENSKI

FERNANDA PIRES ALVES

FERNANDO EDUARDO PRISON

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

GILDA MARIA MUNIZ FERNANDES

IDELANIR ERNESTI

ILMO TRISTÃO BARBOSA

IRINEU RUARO

IVAN DE AZEVEDO GUBERT

IVO BERNARDINO CARDOSO

JACKSON GLADSTON NICOLODI

JOAO CARLOS FLOR

JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO

JORGE GOMES ROSA NETO

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

JOSELIA APARECIDA KUCHLER

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

JOSÉ MAURiCIO RIBAS PASSOS

JÚLIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI

KARIME MONASTIER FARAII

LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS

LIGlANA CRISTINA UILLI COSTA

LUCIANE ROSA KANIGOSKI

LUIS CARLOS BARRETO

LUIS CARLOS TAUNAY HERRETlNI

l.UIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO

LUIZ CARLOS D' AGOSTlNI

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ

LUIZ RODRIGUES WAMBlER

LulzA ELAINE SEl.1CANI

LYGIA REGINA PAIVA LEOCÁDIO

MARA RITA DE CASSIA A. QlJAESNER

MARCELO JOSÉ CISCATO

MARCELO LEAL DE LIMA OLlVEIRA

MARCO ANTÔNIO GOMES DE OLlVIERA

MARCOS ANTONIO BARBOSA

MARIA DE FATIMA DA S. MARTINS

MARIZ MENDES MAY

MARÇAL JUSTEN FILHO

MAURICIO JUliO FARAH

MAURO SOARES DE OLIVEIRA

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

NATANOEL ZAHORCAK

NELSON DE SOUZA GALVAN

OLivlO HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ

OSMAR ALFREDO KOHLER

RENATO CRUZ DE OLlVElRA

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

RONNIE KOHLER

RUY CARDOSO FERREIRA

SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

TERESA ARRUDA ALVIM WAMilIER

WAGNER JOSÚ MORAES CENTELHA

Despachos Vice.prcsidcntc

002.0122063-3/01 Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/95297. Matéria: Demais ,i\'eis. Comarca: Curitiba. Vara: 4a Vara

Civcl. Ação Originária: 1220633 Apelação Civel. Recorrcnte: Bradcsco Lcasing

S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Daniel Hachem. Recorrido: Construtora

Carvalho Guimaracs Lida. Adv.: Jose Dantas Loureiro Neto. Adv.: Fernando

Wilson Rocha Maranhao. Despacho:

À vista do exposto, nego seguimento ao rt."curso.

Publique-se.

Curitiba. IO de maio de 2002.

DUARTE MEDEIROS

Vice-Presidente

DIÁRIO DA JUSTiÇA

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

ADVOGADO

ADEMAR KENIIITI ISSI

ADEMAR MARTINS MONTORO

ADILSON MENAS FIDELlS

ALESSANDRA SPREA PETRI

ALMIR TADEU BOTELHO

ANTONIO LUIZ DE JESUS

AR..1\,jOLDOAFONSO DE O. PINTO

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA

CLAUDlOMIR MARTINI

CLÁUDIO CÊSAR MACHADO MORENO

CRISTIANO AUGUSTO VASCo CAUXTO

DANIEL I1ACIIEM

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES

DULCIOMAR CESAR FUKUSIIlMA

EGON BOCKMANN MOREIRA

EVARISTO ARAGÃO F. D. SANTOS

Despachos Vice-presidente

001. 0107528.3/02 Recurso Especial/Rccurso Extraordinário

Protocolo: 2001/37H8. Matéria: Demais cíveis. Comarca: Maringa. Vara: Vara

Cive!. Comarca: Maringa. Vara: la Vara Civel. Ação Originária: 1075283 Apela-

ção Civcl. Recorrente: Atacadao S/a _ Distribuicao Comercio e Industria. Adv.:

Fernando Eduardo I'rison. Adv.: Maria de Fatima da Silva Martins. Recorrido:

Municipio de Maringa. Adv.: tygia Regina Paiva Leocádio. Recorrilio: Expresso

Nordeste Ltda. Adv.: Mauro Soares lie Oliveira. Dt."spacho:

Antc o CXpO~IO.nego seguimento aos recursos.

Curitiba. 14 de maio de 2002.

DUARTE MEDEIROS

Vice.Presidentc

TRIBUNAL UE ALÇADA DO PARANÁ

11 UivisAo Cln'l

SfçAo df Rftursos - Clnl

Emitido em: 28/05/2002

Relllçilo No. 2002.01585 df I'ubliuçilo (Aolllititll)

CUritIba, 27 de mlllO de 2002. _~

u..p..-' ..,,-t

em;"b,.27 d; "",. d. 200: ~

elay'n Camarao ( --

Pr ldente

senio do Órgio Especilll 11 ser realiUld. no dia 7 de junho de 2002, Seltta.

feira, As 13h30min., pllr. apredaçAo de matéria contenciosa e administrativa.

I Jean Sldney Trnlun, matricula tio 232. Motorista nlvel C-6 40 Quadro de

Servidores da Secretaria deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para

tratamento de saúde a pllrtir de 22 de maio de 2002, com base no artigo 221,

"c.put"e ~~ 1° e 2° da Lei Esladualno 6.174170.

Curitiba, 27 de maie de 2002.

PORTARIA f'llaZ80nOOl

O Jui~ Prc.••idente do Tribunal de Alçada do

E!.lado do Paranj, uSllndo das atribuiyôe,

que Ih •• 510 conferidas por lei, resol •••e

Cf_ylo Camargo

Presidente

SECRETARIA

CONCEDER

a Rita de C'saia Flor Ferreira Franco, matricula nO 5.708, Tecnice

Juditibio nlvel C-5 do Quadro de Pessoal da Secretaria do "Tribunal de

Justiça, ora' disposiçlo deste Tribunal, 10 (dez) dias de licença para

lratamento de saúde, a partir de 09 de maio de 2(1()2, com base no artigo 221,

'~caput" e U I" e 2" da Lei Estadual nO 6.174nO.

Curitiba.. 27 de maio de 2002.

INTERROMPER

"6-'Ç1,~
GIII Perpétua Machado Brotlo

Seeretária

P O R T A R I A N'" 279/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do PATall'. usando das atribuições

que lhe 810 conferidas por lei, resolve

ORDEM DE SERViÇO N" 23012002

A Secretiria do Tribuul de Alçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe 510

conferidas por lei, tetldo em vista o contido no

protocolado sob nO 61.35212002, resolve

ORDEM DE SÊRVIÇO Na 229nOO2

A Secret'ri. do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições

que lhe 510 conferidas por lei, lendo em

viste o contido no protoçolado sob nO

67.816/2002, resolve

CONCEDER

CONVOCAR

PORTARIA N.Z78/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

E!ltado do Paranll. usando das alflbulçOe'

que lhe 510 conferldas por lei, lendo em

"lua o cOlllido no protocolado ,"ob n.

68.171/2002, resol •••e

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

CONCEDER

a partir de 24 de maio de 2002, AS fériAS alusivas aO pljmeiro perlodo de

1999, do Dr. Marcos de I.uca .'llnchln. Juiz deste Tribunal, concedidas

pela Portaria nO 249/2002, assegurlllldo.lhe o direito de usufruir 17

(dezessete) dias restantes oportunamente.

ao Dr. Paulo lI.bltl't. Juiz deste Tribunal •• fulamento por 8 (oito) dias, •

partir de 16 de maio de 2002. em virtude de lul •.•• eom base no artigo 41,

allnc. M." do RegimcnlO Inlemo.

Curiliba. 24 de maio de 2002.

CURITIBA, 3" • FEIRA, 04/06/2002
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Dado e paS:llado nel'ita cidade e Comarca de AItOnia,
do mês de maio do ano .I.. dois mil e dois.

JOÃO /iiiífERES, E~,i ••• , quo ,~.I •

JOAO~IC~N~ P~RES
ESCRIVÃO

AuWrllilldo pe-la Portari •• n" Oel'91

I'r.•

Eu

s.ubt<:revl.

to.:dítal de CITAÇÃO de RENATO ANTONIO AZEVEDO. COM
PRAZO DE VINTE DL\S.

Edital de CITAÇÃO do executado RENATO ANTONIO AZEVEDO,
brasileiro, solteiro, topógrafo, atualmente em lugar ignorado. de que por

este .Jub.o e Cartório do Cível, Comércio e Anexofl. se processam os autos
de n° 320101 de Execução de Alimentos. em que figuram como exequente

L.da S. A. para no prazo de até três dias, após o prazo deste edital.

efetuar o pagamento da importância de R$ . 178.80 (cento e setenta e
oito reais e oitenta centavos). acrescida das cominações legais, provê

que o reZ. ou jUEltifíque a impossibilidad e .• 10, 1mb pena de
prisão. Alto Paraná, 08/),laiol2002.Eu. <, (Irene

rcan,,~To".,Na.m•••"~fl';rram.ot'd//

JUIZ ~~t~ ----y

HELENA GIACOMAZZO MEYER, nular do Registro Civil de
Fazenda Rto Grande-PR. Representante dos Registradores,
e EDSON APARECIDO VILLA DE CARVALHO, Tilular do
Car1ório Distrital de Tranqueira, Representante dos Notários.
Ficam os Interessados CIENTES de que o prazo para
impugnação é de 10 (dez) dias. contados a partir da
publicação deste edital no Diãrio da Justiça. Do que para
constar lavrei o presente. que será publicado na fonna da lei
e afixado pia no local de costume. Dado e Passado nesta
Cidad Comarca de nte Tama em 22.04.02,
E amuei aka kl Martins,
scrivAo. subscre'v .
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ALTÔNIA

JuIzo DE UlRf;ITO 1M COMARCA DE ALTO PARANÁ _ PR
~,j" 01 •.• 1. C_.>"OO ••••• ,. __ Pnç. s....: ••• N., .•• 01'0', ll1'15Q.OOQ. ,\kG P.",,,',P._

I"~n~.""'~""•..• , ..•n.\ !2~

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÓNIA. ESTADO DO
PARANA

CARTÓRIO DO CRIME
Rua Olal/O Bilac. 836. Fôrum. CEP: 87.550-000. FoniPJFax (044)65/"'373

JoAoVI;::~~IIU Rl!clNJU.DO ;::"';Ott RI;ZENOt:

EDITAL De INTIMAÇÃO DO RÉU JOSé CARLOS NORONHA NETO,
COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÀNGEt.A FAORO. ME'UTiSSIMA JuiZA oe
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÓNf ..•.•ESTADO DO PARANA,
na forma datei, etc:..

fAZ SABER ao rÍ!U JOSÉ CARLOS
NORONHA NETO. bras'leiro, filho de José .laaquim Noronha e de Maria d~
Lourdes, lV$idenle e domiciliado. alualmenle. em lugar incerto, que por esle Juizo

e CartOóo do CrirtM, se proceHarn os autos de Proc:_1lO Cri"'e n"10J01. que a
Jus.tlça Pública dest<l Comarca lhe mOI/e. como incuf$O nas s.ançôe$ do artigo 155,
caput. do CódIgo Punal.

E como consta dos autos que I) roo JOS~
NORONHA NETO se encontra em lugar .,ONto, nio senda p~lvel iN
~r;_lrnenle. mandei exP<idir o preaente. com PI'alO de trinta 130)du.., pelo qual

fica INTIMADO de que foi designada ilI.,oiêncla admonitôria pala 9 dia 2e de
JUNHO d. 2.002 Ar; 13:00 hOfoU.

Para que chegue ao conhecimento de todos e

to! do féu JOSÉ CARLOS NORONHA NETO
I

expediu_ o
será afixado cópia do lugar de costume da ediffclo do FóNm,

ALTO PARANÁ

AS 53,50

EDITAL CE INTIMAÇAO Da RE SIOEiNE DE SOUZA, COM O PRAZO
DE 30 (I.lnla) DtAS.

A OOUTORA ROSANGELA FAORO. MERITlSSIMA JUIzA DE

DIREITO DESTA COMARCA DE ALroNlA. eSTADO DO PARANA •
n. lbnrnI d.~.ate::..

FAZ SABER ao ré-u SIDEINE DE SOUZA
b, •• Ualra, filha .I•• Eu.;açu Ferreir • .I•• Somo•••• d •• EII2. s ••••u"" d. 5oul.", ll!8/dC'flte
e dQmlcll~o, ••.tualm",,!&, .m lugar lncerto, que por este JUWl e Cartóno do
Crime, lO<! proce.osam _ autos d•• P'QOI!!QO Crlm••••"27101.q •••••• .lust.ça Publica
de ••ta Comarca lhe move, como "curao na •• sançbes do artigo 244. do Código
!'e"",1.

E como consta doa autos que a ré s~
m &11 encontra e<n lugar inCRrto. nao sendo po ••••fvel N
pe:llBOaI•••••••te. mandei ••~pf!Odiro prMente, com prazo de t.lnta (30) dl.o ••• paio qual

Tlca INTIMADO de que 101 d_iognscl. a ••.•dléncla admorolló ••.• pa'a 9 dia 28 d.

.lUNHOd.2.002 h13.16hofJ!~

Para Que chegue ao conh"""imento de lodo .• "

prlnclp.,lm •••.•te da n!rSIOEINE DE 50117A "'Ipedlu"e o presente Editai. qu ••

1I•••.lIatll<ad0W);i do lugac d. costume do <t<1lllciodo Fórum. dublo Comale.-
Dada • poo•••• :lo •••••na cidade e Com ••rca ds Ah6nl ••

::.. ao..t l as doJOA;,~~mtna'Od~E~S."';sc~:~.:::e~~~I:
.ubscrel/L

JOAO ICE E PERES
ESCR1VAo

Autolizado potl.o Portltria •••0Bf91
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DIÁRIO DA JUSTiÇA

SEGUNDA VARA CRIMINAL - CURITIBAlPR
Rua Marechal Floriano Peixoto, 672 5° andar _ Centro

o MM•• TUI;!: I)E DIf<I;ITO.r>R. {>A"TA<)HAH S£F;'t"A SA. l)<.'
D.ott:IMA V"'''A C"U'!I"""L PA COMARCA l)£ (::Ol:'IIID"'. C:APITA~ 110 ~ST",IIO O()
p ••r'Ai'lA. NO uso DI; BUAS "'TRn'UlçtE!> LEO"'IS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 60 DIAS

O Doulor SÊRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI. JUIZ DE DIREITO

nesta Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Estado do Paraná,

FAZ SABER a lodos que o presente edilal virem ou dele tiverem

conhecimento com o prazo de 60 dias, que por este Juizo tramita os autos

de Ação Penal nO 0000.40158.1 a que responde o(a) réu(é) abaixo

qualificado (a), após ler sido devidamente proCessado(a), foi ao final.

CONDENADO{A) e, constando que o mesmo (a) encontra-se em lugar

incerto e nAo sabido até a presenle dala, INTIMA-o{A) alraVés deste

edital. podendo tnlerpor recurso. querendo, após o prazo de Clnco(5) dias

de sua publicação.

Réu (Ê): ADElAIDE PIMENTA DOS SANTOS

FllIAÇAo: ALCEU PIO DE OLIVEIRA E PEDRINA JOSÉ PIMENTA

AUTOS: 0000.4058-1

DATA DA SENTENÇA: 30.04.2001

ARTIGO: 121. '"CAPUT" CIC ART 29 DO CPB

-~_._-------_.._-~._---

"Ex posltis" , com fundamento no artigo 408 do Código de Processo

Penal, Julgo Improcedente esta ação penal n° 0000.4086-1, para o nm

de Impronunciar Claudenlr Ferreira dos Santos e Adelalde Pimenta

dos santos, relativamente à acusação de prática do delito do artigo

121, "c:aput" do Código Penal.

COMARCA PE ALMI~NTE TAMANDARç- PARANÁ
EDITAL DE RELAÇ O DOS MEMBROS DA BANCA

EXAMINADORA 00 CONCURSO DE REMoçÃO PARA

O CARGO DE OFICIAL DO REGISTRO CIVil,

TITUlOS E DOCUMENTOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

A Doutora LUCIANE
R.C,LUDOVICO, MM. Juiz Diretor do Fórum da Comatca de
Almirante Tamandaré. LEVA ao conhecimento de todos os
interessados. a relaçAo dos MEMBROS DA BANCA
EXAMINADORA DO CONCURSO DE REMOçA0 PARA
PREENCHIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DO
REGISTRO CIVIL, TITULaS E DOCUMENTOS DA SEDE
DA COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, sejam:
LUCIANE R.C, LUDOVICO, Presidente, Juiz de DlreilO
Diretor do Fórum da Comarca; PAULO SERGIO
MARKOWICZ DE LIMA. MO. Representante do Ministério
Público; ROBERTO BRZEZINSKI NETO (OAB-PR n'
25.777). Representante da Ordem dos Advogados do Brasil;
TERESINHA RIBEIRO DE CARVALHO, Oficial do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Almirante
Tamandaf'é..Pr. Representando os Registradores, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, Titular do Tabelionato de Nolas da
Comarca de Cerro Azul-Pr, sendo SuPlentes. MARIA

--------------""~--~--------~•.•-

ZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL

RS 71,50 • NF 54181

Rua MaL Floriano Peixolo, 672 _ 5. Andar _ CurUib ••n>r

FAZ SADfo:R a todos quaItlo o pre<;enle I<:OITAI, virem ou dele

imCnlO tiVt:lem que de conformidade COm a lei em vigor. foi designado o
lU de junho prlu:lmQ b 13;00 ho.-.s. para a ins1lllaçAo da 5. ReuniAo

lea de Julgamento pela Primeira Vara do Tribunlll do JlÍri desl •• Comarca.
funcionará eDl dia. .• COOSC(:UDVOS. enqWlIllo durarem os trabalhos. sendo

s parn tanto O" sel(uintes jurados:

mrIA.l.

DOmOR "'ERNANDQ FERRJo:IRA DE MORAES JUIZ DE DIREITO

PRIMEIRA VARA DO TIlIIIUNAI. 00 JúRI DA COMARCA OI':
:RI'nDA, ESTADO DO PARANÁ, do:.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRA7.o DE 20 DIAS
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~Rll:SSAI)o()S. p••.• q_ 1 ••"" •• di. p_ ••••.•".••.•••••••••J"<' •••• <1c
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•••••••••• b •.•• d ••••••••••• 01••••••• u•••. hu. _. ~ ....._yr7_ 5,.1", •• C ••••••Il•.•

.....,.. <l.ad..-..kl. _'ri .••••~~r;.•d' l~_'"~.••••.
I NI .l'N;.UN •..:..••

J ••••.• de I Tc.i"~}:••••••••••••••N

DR. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI. JUIZ DE
rro NESTA VARA CRIMINAl. DA COMARCA DE CURITIBA.
lTAL DO ESTADO DO PARANÁ. ,,'AZ SABER, 11 todoR que o

le edital virem ou dele tomarem conhcodmento, com o PIll7.o de

li: (20) di"" que' por eSI", Juizo lnunil" 110 !lUlos de açllo pconal nO

.l650-0. em que ~ re IlbS.f-XO qmdirlCada co, conSlando que a mesma
alfll'U em lugar mccorto e Dito sllbido. até a presente data, INTIMA-

vh deste edital da regrCllJliio de regime hnrollo por _te douto

, com IIS con:lleqüênriH,s decorrentes.. tendo enl mta o :llCUnilio

edmento em oudiêndll IIdmonitórill lInteriormente d<i!Jlignllldu..

JOÁO Q. MACIEL. TAMARU IIONJI. ANTÔNIO CARLOS

fiELTON KIOSHI ARMSl'RONG. StRGIO R. J-IONÓRJO.
R "'ARIAS, ARION M07..ARl' CHAGAS JUNIOR. LUIZ

MÔNIO MORAIS E SILVA. TACILlA ClIINISKI. OSMAR

F.WSKI JÚNIOR. HAROLDO JOSÉ TOSIN, JOst SILVIO DE

EIRA CAPUCHO. IVO GI-:RAI,DO SClIlAVON. ARMANDO

S GONÇALVF.S PIMEN:l'EL. F.OISON LU'7. IlA ROCHA,

CELO C. GAI,LINO. 1S1.ANDIA MARIA DEIMI.ING. ROSE

V MORENO. IZILDA DE souz~ ADAIR DO CARMO DIAS nA

IGNtS TEREZINHA SKRJo:PA VAZ e s"pl.,nles: l\-lARLEI MARIA

ER, NIVALIJOJOCOTENSKI e ESTlU:R BATISTA COURElA.

RS 33.00 • NF 54179

tblT;\.l. IJ"~ I.TJ"AÇAu UE "'rt:;KJ..:J:::1ROS . .lISIJo';"K.Jo:S:iAllUSo"
COMI() PkAZ() lU.: 26 (•..In'", DI4.•••

A IX)l.'T(JMA 1.0-';"":'>": A'-';"l'lINF.!'o
lU•••.A OF, Olkl-.I ru SUUS"l'IIUTA. OA Vlof.A"'IMA ••MIMf'lk ••••VARA
I.1YI'.1.U••••CUM ••••HCA I)l~ CllfUTIUA. _ C••••'.n.AI. 1>0 ESTAIJIC> 00'
PARANÁ

CURITIBA, 3" - FEIRA, 04/06/2002

eira Helio Escrivã, o >nIb"Ci"evi~

------~----------------

A todos e cada um de per si se <:onvida para comp:1reçerem peranle
Jnlmnal do Júri, no dia e hora ac;nla de..•ignados. para o fim referido. sob a~

da leiliC fallarem. E, par;a que chegue ao conhecimento de todus. pa.'>.~ou-se

e EDITAL. que serl1 afixado no lugar- de costume C publieado pela

• como determina a lei. Dado e pa.'<3ado nesta Cidade e Comarca de

. .Capital do EsI;:rJF. Paraná, aos qui= dia~ do mes de. maio de dois
c dOlS. Eu '. (Gilda Marina lIenngCJ") escnvll

o subscrevi.

FR~~A~~~~RAES

Juiz de Dirello

I EPnAl DE ClT,f,ÇAo DE LutZ'lrW3mrtfW. ytflBA. COM O PRAZO DE

FAZSABER I qul¥lloa Yllell O IlfUllnle, (lWJ ~Ole qstll juizo li CartOrlCl da ~5" Vera avel,

IlIulldo na Av, CIndido de Abt1'U fi" S35 - Edi1lolo do Fon..m Clvel- 6" artd8r, ~rtiba-PR. tMmJtll
I~ de BUSCA J' APREENW llOb n- 5304I2OGt, em que li requerente BANCO MiRCAHTIl.
!ilNASA SI" e requerido WIZ stROro D4 Sl.VA VU"RA. brasll'llOl ~. lpoMnlado,
lIClt:o no CPF rf- 31<1.168.807-87, o qlllll IIllJ81menle ltIlCOfItrII.•• em uOIlf Incerto, li por eew
Q'TA o I'8qVeflc!o lK:Imu, QOIIl o llf8ZCl de 20 diS5. COIltado$ da prlmeira p\lblo~Q deste, 006

~ da QÇllo, podendo iIPl88entar contEllJlllç.ao, quere~. no prazo de 03 (tl't6) di", ou, em
DliIlIpn\rO, se J4 Ilwr PIIllO -10% (qWlrenta por eentc) do PnlÇO 1Inano/&do, requerer B PUfg'Çto
• 1lIOfl, lIc!veri!rIÇkI de que fia0 $811130conle~tllda a aç&Q, preiõumir-ae-Io aceltol oomo

=orla(lo~nl~~~=~~'F~, ~e~I:;:~:I~8G~~ ~~

~~~ ~~.~~~u ~ S~.~:1A~o ~ mfu~~8,D C~b~e~~~':it~
IDf46OlXlL8149741, plaofi MP-856I, I qual, defOOde, tal ecl1On'ItI1B~ pela 8P~O do

:::~e:~~o=::.~~~=Ir:rt~r:odo~~Ig,=r~r:::~
»2002. Eu, (e) Patrfçll. K Slmonlllo TI8Yldn, Juramentada, que o fiz dlgdar li subacfeva.

(a) LIl.JAH RON£l'.O
Julzil de DUIIo
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